
PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARB RA

Processo Administrat vo no 8212023

OBJETO: Gontratação de empresa para construção da la
fase do Cemitério Municipal.

DATA DA ABERTURA: Dia 1311112023, às í4h00m n.

DOrAçÃO:

VALOR tUÁX MO: R$ 887.215,59 (o tocentos e oitenta e sete
mil, duzentos e quinze reais e cinquenta e nove centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,% 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: liciracaoransh.pr.eov.br - Nova Santa Bârbara - Paranâ
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ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras

PR EFEITU RA IVIUN ICI PAL

NO N B, B u,.111-

LBt
02

No 138/2023

Data:
09t10t2023

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorizaçâo desta secretaria, solicito abertura de
licitação para construção do Cemitério Municipal, num valor máximo previsto de
R$ 887.215,59 (oitocentos e oitenta e sete mi!, duzentos e quinze reais e
cinquenta e nove centavos), conforme memorial descritivo, planilha e projetos
anexos 

Atenciosamente

Secretário de Obras

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, tE 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Recebido por:
Nome
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO GLOBAL

(

to% 5% 37% 3%1 SERVIçOS PRELIMINARES 119.884,37 LO% s% te/" 5% 70v" 5%

2 ORENAGEM 180.605,25 30% 30% 20% LW" 5% 5%

3 ESTRUTURAL DOSjAZIGOS 229 776,67 5% L5% L5% 2W" zo% 5% 5% 7W. 5%

PAVIMENTACAO E CALCÁMENTO 25% 25% L09" 10% \e/o LO% 5% 5%4 99 990,26

5 PAISAGISMO 1L4.7il,26 svo 5% 10% 20% 20% 40%

7% LO% 20% 20% LO%6 ENTRADA DE ENERGIA E POSTEAMENTO 82.566,78 t6% to% 7%

7 ABASTECIMENTO E DEPÓSITO DE MATERIAIS DE JARDINAGEM 42.545,62 10% 20% 20% to% LO% to%
LOo%8 MOBILIARIO URBANO 7.801,9E

9 ISOLAMENTO DE SEGURANCÂ 2.382.92 30% 30% 40%

10

REFORMA DA FACHAOA DE ACESSO COM APROVEITAMENTO DE

PORTÃO EXISTENTE 6.a97,49 25% 25% 25% 5% 5% 5% 70%

U."t-e-^rt 6t-'
CAROLINE HACCOURT HAMADA

Engenheira Civil CREA PR 186.370/D

o
ê\)

Ínitio l/Etô vâlôí

R$

Ítcm DescÍição dos 5€ruiç6
30 d'Rs 180 dias

74.40É.31
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1.1.2

PlÁNtLHA DE TNSUMOS E SERVTçOS

SINAPI DESONERÂDA DE

1.1.1 103689

PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANI2AOA

EsTRUÍuRA DE MAOEIRA. AF_03/2022_PS í2 unldadês d. Placa, coníoÍmê mr 4,88 309,51 1 51q41 1 900,55

1.2.1

1.3.1

90091

99062

ESCAVAçÃO MECANIZADA OE VALA COM PROF. ATÊ 1,5 M (MEDIA MONÍANTE

E JUSANTE/UMÂ COMPOSçÃO POR ÍRECHO), ESCAVAOETRA (0,8 M3), LARG. OE

1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCÂIS COM SAIXO NíVEL DE

locedo do al.amento ê Davlmêntarãol
DE PONTOS GABARITO OU CAVALETE AF

ml

Unid

1162,13

150,00

594

267

6.903,02

400,50

8.686,07

503,95

1.3.2

1.4.1

100576

99059

ml

m

979,60

79,90

2,49

58,54

2.439,20

5.475,35

3.069,25

6.890,89

REGULARIZAçAO E COMPACTAçAO DE SUBLEITO OE SOLO

PREOoMINANTEMENTE ARGlLoso. AF_1.1/2019. lrêtularlração do slo das

árêas da íasê I ÍeÍerêntês âs ruas, praçâs, celçedas, cantêlros, Bpêlâ e

LOCACAO CONVENCIONAL DE O8RA, UÍILIzANOO GABARITO OE T

CORRIDÀS PONTALETADÀS A CASA 2.OOM . 2 UTILIzACôES. AF 10/2018

to27L7
ENCHIMENTO DE BRITA PARA DRENO, LANçAMENTO MECANIZADO.

AF O7l2021 ITÂSTRO DE BRITA DE 15CM SOBJÂzIGOSI
mr 42,o2 95,79 7.856,70 9 886,08

1.4.3 94991

EXECUÇÃO DE PASSETO (CALçADA) OU PrSO DE CONCRETO COM CoNCRETO

MOLDADO IN LOCO, USINADO C2O, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO

ARMAOO. AF_08/2022 íprSO DOStAZTGO' COM 8CM €SPESSUR^l

m! 43,74 623,78 27.284,14 34.331,63

1.4,4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 M!, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEOENTE A 30 KM (UNIDAOE:

M3XKMl, AF_07l2020 ITRANSPORTE DE BR|TA, CONSTDERANDO 50KM DE

NTMI

m!xKm 4101,00 0,89 3.649,89 4,s92,66

1.5.1 100896

ESÍACA ESCAVAOA MECANICAMENTE, SEM FLUIOO ESTAEItIZANTE, COM 25CM

DE OtÂMETRO, CONCRETO t ANÇAOO POR CAMTNHÃO BETONETRA (EXCLUSTVE

MOBTUzACÃO E DESMOBTLT2ÂCÃOl AF O1l2020

m 10,20 56,97 581,09 737,79

1.5.2 92798 CORTE E OOBRA DE AçO CA.sO, DIÂMETRO DE 25,0 MM. AF_06/2022 kg 70,77 9,24 98,96 724,52

r.s.3 92883 ARMAÇÃO UTITIZANDO AçO CA-25 DE 8,OOMM . MONTAGEM. AF_0612022 kg LO,77 72,46 133,45 767,92

1.5.4 10567
TABTJA .2,5X23. CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGiÃO - BRUÍA -

2 utlllzacôes
m 20,40 7,84 159,94 201,25

1.5.5 94965

coNcRETO FCK - 25MPA, TRAçO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE

ctMENTO/AREtA MÉDtvBRtTA 1) - PREPARO MEOÂNtCO COM BETONETRA 4OO

L- AF 0S/2o21 íbasê oost.sl
m! 7,22 451,3 550,59 692,80

1.5.6 103670 m,
LANçAMENTO COM USO DE BALDES, AOENSAMENTO E ACAEAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS. ÁF O2l2022
7,22 311,91 380,53 478,82

1.5.7 91902

cURVA 90' PARA ELETRO0UÍO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25MM (3/4'), pARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LÀE - FORNECIMENTO E INSTALAçÃO

ÀF 1 r/rolq lln<râlâ? nâ hr<Ê.lac n.(t.rl
LJnid 77,OO 12,58 213,85 269,10

89402

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTATADO EM RAMAL DE DISTRIBUIçAO DE

Áeua - ronrurctueNlo E tNsÍAt çÃo. AF_05/2022 (lnstalar na basa dos Unid 17,00 13,04 227,68 27A,94

1.6

161 coÍ 001

MONITORAMENÍO DE ÁGUA SUBTEBRÂNEA

PVC RIGIDO INTERNO COM 2,, COM PRE-FILTRO DE AREIA GROSSA. INCLUI

CÂMARA DE pRorEçÃo EM coNcRETo E ÍAMPA METÁL|CA coM
IDENTIFICACÃO.

m 75,OO 465,33 34.900,00 43.974,67

1,7.1 97626
OEMOLIçÃO OE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA

MANUAL. SEM REAPROVEIÍAMENTO. AF 7212077
m! 3,40 636,38 2.163,69 2,722,57

t.7,2

2l 972t0

91625
DEMOLIçAO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA

ÍUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUÂS PLUVIAIS, DIÂMETRO

DE 4OO MM, JUNTA RÍEIOE, IruSTILIOO EM LOCAL COM BAIXO NíVEL DE

INÍERFERÉNOAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF-12l2015

SEM
m!

m

500

516,50

58,48

739,26 7t.927,79

350 88

90.506,74

441 51

2.2 93382
REATERRO MANUAI, DE VALAS COM COMPACTAçÃO MECANIZÂDA.

AF 04/2016
m' to97,2526 33,90 37.195,85 46.804,81

2.3 99260
CAIXA ENTERRADA HIORAULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE

CONCRETO, DIMENSõES INTERNAS: O,6XO,6XO,6 M PARA REOE DE DRENAGEM.

^F 
7212070

Unid 15,00 421,47 6 351,15 7.991,65

2,1 97935
CAIXÂ PARA BOCA OE LOBO SIMPTES RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDÂOO. DIMENSõES INTERNAS: O 5X1 OX1.2 M AF 17/2O7O
Unid. 29,00 706,74 20.478,05 25.767,54

2.5 97914
POçO OE rNSPEçAO CTRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCRETO PRE-MOLDADO,

DIÂMETRo INTERNo: o,60 M, PRoFUNDIDADE = o,9o M, EXcLUtNDo TAMPÃo.
AF 7212020 PA

Unld. 7,OO 407,00 2.849,00 3.584,90

2,6 11301
TAMPAO FOFO ARTICULAOO, CLASSE 8125 CARGA MAX 12,5 T, REDONOO,

TAMPA 5OO MM
Unld. 7,OO 675,47 4.72A,29 5.949,61

ú5

158

ür

PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA. PR.

íR§

1.1

1,2

93590

ãÀ.rÂ. llrrí^ r À'ru.6'l

1,7
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3.1.4

3.1./r.1

4.1.1

PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA SANTA - PR. PLANTLHA DE TNSUMOS E SERV|çOS

SINAPI DESONERÂDÂ DE

3.1.1 PAREDES

3.1,1.1 89455
ALVENARTA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAT 14X19X39 CM (ESPESSURA

lAaMl FB(=t4MPÂ UTI|7ÀNDOPAtHFÍ^ 
^F 

10bO))
m2 460,59 90,64 47,747,84 52.531,35

3.1.1.2 93205
CINTÂ DE ÂMARRAçÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN TOCO COM UTILIzÂçÃO DE

BLOCOS CÀNALETA. AF 03/2016
m 809,60 35,53 29.574,69 37.273,83

3.1.1.3 37471

IEtA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA"iZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D =

'1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM -Utlllzar no tamanho 60x10cm para amarraÍ
alvaneile nêrDêndlaulãa

m2 20,64 77,57 362,64 456,32

3.1.2 REFORçO OE EXTREMIDADES

3.1.2.1 89996
ÀRMAçÃO VERTICÂT DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMEÍRO DE 1O,O MM.
ÀF 09/2021

Kg 9,50 70,79 102,51 128,98

3.1.2.2 89993 GRAUTEAMENTO VERTICAT EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF _O912027 m! o,32 981,56 314,10 395,23

3.1.3 INSTALAçÃO OE TAMPAS PARA FECHAMENTO DOS IAZIGOS

3.1.3,1 coMP 001

TAMPA PARA JAZIGOS COMUNS, ÉM PLACA OE CONCREÍO PRÉ.MOLOADO

3OMPA, IMPERMEABILIZADA, ARMAçÃO UTILIZANDO TELA DE AçO CA.6O OE

4,2MM, COM HASTE PARA MANTPULAÇÃO. DTMENSõES CO,gXL1,2OXAO,05 M

Unid. 201,00 103,82 20-a67,74 26 257,72

PTACAS INÍERNÂS OOS JAZIGOs PARA PRIMEIRAS INUMAçÕES

coMP oo3

PLACA INTERNA AO JA2IGO, DE CONCRETO PRE.MOLOADO 3OMPA, ARMAçAO

UTII.IZANDO TETA DE AçO CA-60 OE 4,2MM, COM HASÍE PARA MANIPULAçÃO.

DTMENSóES CO 8SXL1 05XAO 05 M

Unid. 201,00 81,16 15.312,93 20.s26,56

3.2.1 PAREDES

3,2.r.1 89455
ALVENARTA DE BLOCOS OE CONCRETO ÉSTRUÍURAL 14X19X39 CM IESPESSURA

14 CMI FBK = 14 MPÂ UTItIzÂNDO PÂLHETA AF IOI)O7)
m2 257,26 90,64 23.318,05 29.347,rO

3.2.t.2 93205
CINÍA DE AMARRÂçÃO DE ALVENARIÂ MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAçAO DE

BLOCOS CANALETA. AF 03/2016
m 524,80 36,53 79.L70,94 24.722,4O

3.2.1,3 37477

TELA DE ACO SOTDADA GALVANIZÂDA/ZINCAOA PARA ALVENARIA, FIO D =

'1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM -Utlllzaí no lamanho 60x10cm paÍa amarTaí

alvênarla oêroendlculal
m2 7,56 77,57 132,83 t67,74

3.2.2 REFORçO DE EXTREMIDADES

3.2.2.t 89996
ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 1O,O MM

^F 
O9l)O)7

(g 9,50 10,79 102,51 724,94

1.2.2.2 89993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUÍURAL. AF-O912027 mt 0,32 981,56 314,10 395,23

3.2.3 INSTALAçÃO DE TAMPAS PARA FECHAMENTO DOS JAZIGOS

3.2.3.1 coMP 001

ÍAMPA PARA JAZIGOS COMUNS, EM PLACA OE CONCRETO PRÉ-MOLOADO

3OMPA, IMPERMEABILIZADA, ARMAçÃO UTILIZÂNOO TELA OE AçO CA-60 DE

4,2MM, COM HASTE PARA MANTPULAçÃO. DTMENSÕES CO,9XL1,2OXAO,Os M

Unid 198,00 103,82 20.555,69 25.865,23

3232 coMP 002

PARA JÂZIGOS ESPECIAIS, EM PLACA DE CONCRETO PRÉ.MOLDADO

IMPERMEABILIZADA, ARMAçÃO UTILIZÂNDO ÍELA DE AçO CA.6O DE

coM HASTE PARA MANTPULAçÃO. OTMENSõES CO,gXL1,sOXAO,05 M

Unid.3OMPA, I712,A7 !2.246,7975,00 L29,77

92398
EXECUçÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO

REÍÂNGUtAR COR NATURAL OE 2OX10 CM, ESPESSURA I CM lcalçadas pÍaçasl
m' 235,35 61,47 15 879,06 19 980,63

4.L.2
ORçAPAV

DER 08/2022

FINCADINHA DE CONCRETO - (9x19x39cm{,0171m!/m) (paia travamento do
pavêr des preçes, ê quadras 0l G 021

m 251,08 19,80 4.971,38 6 255,49

4.1.3 94965

CoNCRETo Fc( = 25 MPA, TRAço 1:2, 3:2, 2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/

ARErA MÉDtA/ ERtTA 1) - PREPARO MECÂNrCO COM BETONETRA 4OO L.

ÂF os/rorl lnã.r àlI, dlvl.ó'|, arreln/rurl
mr 0,35 451,30 157,96 198,75

4,2.1 9426e

GUrA (MErO FrO) E SARJETA CONJUGAOOS DE CONCRETO, MOLDADA rN LOCO

EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM DE BASE (15 CM DE BASE DA

GTJIA + 30 CM DE BASE DA SÂRIEÍA} X 22 CM DE ALTURA

87,12 s5,72 4.A65,47 6 722,22

4,2,2 94267

GUIA (MErO FrOl E SARJETA CONJUGAOOS DE CONCRETO, MOLDADA rN LOCO

EM ÍRECHO RETO COM EXTRUSORA,4s CM DE BASE (15 CM DE BASE DA GUIA

+ 30 cM DE BASE DA SARIETAI X 22 CM DE ALTURÀ

m so2,27 50,79 25.510,29 32.099,60

4.2.3 94242
EXECUçÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDAOO IN LOCO EM

TRECHO CI.JRVO- 30 CM BASE X 15 CM ALTI.JRA. AF 06/2016
m 23,03 69,40 1.598,28 2 OL7,72

4.2.4 94281
EXECUçAO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOI.DAOO IN LOCO EM

TRFCHO RFTO qO 

'M 
BASF X íS CM AI TtIRÂ AF 06l?016

m 36,32 55,34 2 009,95 2.529,72

102498
PINTURA OE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A EASE DE CAL (CAIAçÃO).

At o5l202L
m 589,59 1,65 972,82 7.224,704.2.5

6

DÍ:: 22líl-{ll7o7,

Item

3

3.1

229.776,67

4.2

99.9q)26



07

5.1.3

6.1.1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA - PR. Pt-ÂNtLHA DE TNSUMOS E SERV|çOS

SINAPI DESONERADA DE

2A7,77 67,47 18.970,54 23.87O,634.3.r 92398
EXECUçÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVAOO, COM BLOCO

RETÂNGULAR COR NATURAL DE 2OX1O CM. ESPESSURA 8 CM
m2

m! 42,52 62,Ot 2.636,67 1.3L7,724.3.2 474t
PÓ DE PEDRA (POSTO PEDRETRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) lcolchão de 15cm

para asêntamênto dc pava nas ruas c colchão dG 8cm para basa da faha dc
conciêtol

511

93590

103330

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANÍE DE 10 M., EM VIA URBANA

PAVIMENTADA - íTÍansportê do pó d! pedra - Considerado 50 km de DMTI

oE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA DE 11,5 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 8EÍONEIRA. AF-12l2021 (Para execuçáo

mtxKm

mr

2.126,OO

35,84

7.892,L40,89

12,25 2.5A9,44

2.380,88

3.258,29

mt 2,76 451,30 974,A7 t.226,605.1.2 94965

CONCRETO FCK = 25 MPA, TRAçO 1:2, 3:2,2,7 IEM MASSA SECA DE CIMENTO/

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) . PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 4OO L.

AF_05/2021 (p.Ía prcênchG, cantÊlÍo clÍolaÍ c erecutaí ascnto cantelío
orórlmo a caoelal

m2 9,72 27,r2 241,33 1L7,227156
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-50, Q-195, (3,11 XG/M2), OIAMEÍRO

DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

m' 31,82 32,6? 1.039,55 1.308,085.1.4 a7792

EMBOÇO OU MASSA ÚtrtCl EU lnelUA5SA TRAçO 1:2:8, PREPARO MANUAL,

APLICADO MANUATMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENçA OE

vÃos), EsPEssuRA DE 25MM, AF_08/2022 lmuretasl

5.1.5

5.2.1

88423

Rt 98504

m2

m'

31,82

7 025 85

613,1779,27 717,55

10,54 74.O52,46 93.180,21

APLICAçÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM

reseryada oara a 6Dda. aÍéa dê Íecuo. ê taludêsl

s,2.2 Unid 7,OO 56,32 394,24 496,O798510

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENÍAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL

A 2,00 M. AF_05/2018 (muda dêlasmlm{anta amarela plumêÍla rubía
ameÍilla 2.0oml

5.2.3 98511 Unid. 1,00 to2,77 1O2,77 t29,24
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ATTURA DE MUOA MAIOR QUE 2,OO

M E MENoR oU IGUAL A 4,0O M. AF_05/2018 lmuda de erelêlÍa prunus

smlâta 4.mml

5.2.4 98516
PTANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUOA MENOR OU IGUAL A 2,OOM.

aF 05/2018 l2.ooml
Unid. 4,00 328,70 1.314,80 1.654,41

s.2.s 9S511
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,OO

M E MENOR ou IGUAL A 4,0o M. AF_05/2018 lmuda de lpê branco 4,OOml
Unid. 72,OO t02,77 1.195,12 9.305,28

5.2,6 98509 PLANTIo DE ARBUSTo ou cERcA VIVA. AF_o5/2018 lmoréle branca) unid 66,00 12,66 2.1SS,56 2.772,34

5.2,7 98509 PLANÍlO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA AF_05/2018 lagave palitol Unid 5,00 32,66 163,30 205,44

5.2.8 Unld. 4,00 32,66 130,64 164,3898509 PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCÂ VIVA. AF_05/2018 lcyca íêvolulal

s.2.9 98509

101522

PLANTIo DE ARBUSTo oU CERCA VIVA. AF_o5/2018 ltrepadêlra Jasmlm-dos-

SOEREPOR, CABO DE 16MM, E DISJUNTOR DIN 5OA {NÃO INCLUSA MUREÍA DE

ÀIVFNÀRlÀl ÂF o7lroro- lnlâlâdâ nôÉili..rl<l.nt.

Unid.

Unid.

100

100 1.274,74 L.274,74

32,66 32,66 47,70

1.604,01

5.1.2 41195
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPTO T, EXTENSÀO DE 8,OO M,

RESISTÊNCIA DE 150 DAN. TIPO D loaí. o DadÍãol
Unid. 1,00 487,87 447,47 613,89

6.1.3 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNOIOADE MENOR OU IGUAL A 1,30

M AÍ_o2l2o2L lpara passat.m dê clêtÍodutos e fundação muÍeta do padrãol
mt 45 89,88 4.044,60 5 089,32

6.1.4 101174

ESTACA BROCA DE CONCRETO, OIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAçÃO MANUAL

COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE AF_05/2020 12 Gstacas

com 1.5m dê oroíundldade Gada. oaÍa a mureta do oadrãol
m 3,00 44,44 253,44 318,90

6.1.5 89282

ALVENARTA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERAMTCOS 14X19X39, (ESPESSURA DE 14

CM), UTILIZANDO PALHETA E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM EETONEIRA. AF_03/2023. (murêta para quadro de dlstrlbulção
C2 OmrÂ2 çml

m2 5,00 72,25 361,25 454,56

6.1.5 97926
CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5MMI, ANTI-CHAMA, 450/750 V, PÁRA

ctRcutTos TERMtNAtS - FoRNECTMENTO E TNSTALAçÃO AF _O312023
m 351,12 4,2t 7.474,22 1.860,04

6.1,7 91934
cABO DE COBRE FtEXíVEL tSOLADO, 16 MM,, ANTt-CHAMA 450/750 V, PARA

crRcutTos TERMTNATS - FoRNECTMENTO E TNSTALAçÂO. AF_03/2023
m 370,38 23,26 8.615,04 10.840,30

6.1.8 91999
TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (1 MOOULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM

PtÂCÂ - FORNFCIMFNTO E INSTAI ÂCÃO AF OlbO)1
un 4 23,81 95,24 119,84

6.1.9 a?192

EMBOçO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAçO 1:2:8, PREPARO MANUAL,

APLICAOO MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENçA DE

VÃosl EsPEssURADÉ)srúM AF oBI2o2)
m2 11,05 3A,67 427,30 537,68

6.1.10 88423
APLICAçAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZAOA ACRiLICA EM

PAREDES EXTERNAS DE CASA, UMA COR AF 05/2014 lmureta padrãol m2 11,05 L9,27 272,91 267,91

6.t.tt 88309 PEDRÊIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,00 29,15 233,20 293,44

6.1.12 88242 AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,00 22,77 182,16 229,2L

ef

Vklo

REFEN

CANTEIROS

7t4,764,26

6

82,556,78
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6.1,13 97668 DI5TRIBUIçÃO OE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAçÃO. m r21,46 72,77 7.496,34 1.882,84

6.1.r4 95127 çÁo DE ENERGTA ELÉrnrca - ronuEcrMENÍo E rNsÍALAçÃo. m 775,56 74,45 2.536,84 3.192,11

6.1.15 101532 Unid. 1,00 35,28 35,28 44,39

6.1.16 47627
OE CONCRETO ARMADO COM FUNOO E TAMPA,

Unid 23,00 124,36 2.A60,2A 3.599,09

6.1.t7 Unld. 2,00 77,64 L43,28 180,29

6.1.18 11821
DE PARA CABOS ATÉ 2sMM'

Unld. 2,00 9,14 18,68 23,51

6.1,19 1520 CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL 38A - FORNECIMENTO E Und

6.1.20 88264 €LETRICISTA COM ENCAR6OS COMPLEMENTARES H 80,00 29,49 2 359,20 2 968,58

6.1.21 44247 DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 24,47 1 952,80 2 457,2L

POSTE REPUBLICANO EM CONCRETO ARMADO COM ALTURA TOTAL DE 2,45
coT 002 GLOBO EM POLIEÍILENO LEITOSO, ANÍI-VANOALISMO, SOQUETE, LÂMPAOA DE

LED sOW, COM SUPORTE PARA FIXAçÃO E GABARITO EM FERRO

Unid. 17,00 2 083,33 35.416,67 44 564,79

6.1.23 91940 PAREOE - FORNECIMENÍO E TNSTALAÇÃO. AF_03/2023 - ponto de llumlnaçâo UN 400 19,58 78,32 98,55

6.1.24 RF.102085
REFLETOR LED PARA JARDIM 1OOW A PROVA . FORNECITüENTO E

UN 400 189,62 758,48 954,40

7,1.1 99059 12,00 65,32 783,U 986,31

?.2.1 101174
ÁCA BROCA DE CONCRETO, oE 25 CM, MANUAL

23,00 84,48 1.943,04 2.444,93

7.3.1 970A2 MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER ml 149,42

7,3,2 97086
MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, EM

mr 9,00 744,46 1.300,14 1.635,97

7.3.3 97093 PARA EXECU DE RAOIER, COM USO DE TETA Q.283 80,64 72,49 I 039,45 L.307,94

7,1.4 97096
CREÍAGEM OE RAOIER, PISO OU LAJE

mt 1,80 524,99 944,98 1.189,07
E ACABAMENTO

7.3.5 924L1

E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARE5 E

SIMILARES, PÉ DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 m2 12,80 t49,70 1.916,16 2.411,10

DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

7.3,6 92753 uTlLtzÂNDo AÇo cÂ-50 DE 12,5 MM - MONÍAGEM. AF_06/2022 Kg 17,64 9,50 680,58 856,37

OU CONVENCIONAL DE CONCRETO

92159 UT|LTZANDO AçO CA-60 DE 5,0 MM - MONÍAGEM. AF_06/2022 - Kg 15,58 74,49 225,75 244,O7

7,1,8 94966
FC( = 30 MPA, ÍRAÇO 1:2,1:2,5

mt 0,90 467,78 420,46 529,O7

7,1.9 103670
LANÇAMENTO COM USO DE EALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO OE

cÔNcRFTo FM FSTRI.JTURÀ§ ÂF o,/,o,, - p|rÂI ÍÉRRFo
mt 0,90 311,91 240,72

7.3,10 92471

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PITARES RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILAR€S, PÉ DIREIÍO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4
IJTil t7ÂaôFs - RFspÀt Dn

0,00 0,00

353,23

684,357.1.11 92762

ARMAçÂO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRÍO
ARMADO UTTLTZÂNDO AçO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM AF_O612O22 -

VIGÂ INTERMEDIÁRIA
Kg 48,13 11,30 543,A7

7.3.12 92763

ARMAçAO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTTLTZANDO AçO CÂ-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM AF_O612O22 -

VIGÂ INTERMEDIÁRIA
Kg 52,00 9,50 494,00

7,3.13 92759
ARMAçÃO DE PILAR OU VIGÂ OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UT|L|ZÂNDO AçO CÂ-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_O6/2O22 -

VIGÂ INTERMEDúRIA

Kg 31,34 74,49 454,t2 577,47

a87,667.3.L4 94956
CONCRETO FCK = 30 MPÂ, TRAçO 1:2,1:2,5 (CIMENTO/AREIA MÉOIA,/BRITA 1)

PREPARO MECÂNICO COM EETONEIRA . VI6A INTERMEDIÁRlA
m! 1,51 467,r8 705,44

7.3.15 103670
tANçAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO OE

CONCRETO EM ESTRUÍURAS. AF O2l2022 - VI6A INTERMEDIÁRIA
m! 1,51 311,91 470,9A

7.3.16 94966
CONCRETO FCX . 30 MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (CIMENÍO/AREIA MÉDIA/8RITA 1)

PREPARO MEOÂNICO COM BETONEIRA - TÂjE
mt 0,34 467,7A 159,31 200,46

7.1.17 103670
LANÇAMENTO COM USO OE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO OE

CONCRETO EM ESTRUÍURAS AF O2I)O2).lÀ]E m! 0,34 311,91

6.1.22

7,3,7

106,05 133,44

c«l

\Íito

Rs 887.215,59

ELETROOUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAO, DN 53 (2"), PARA REDE ENTERRADA

nF 1)b6)1
:LETRODUTO RIGIDO SOLDAVEL, PVC, DN 25 l3l4"), PARA REDE ENTERBAOA DE

tF 1ol7o)7
IELE FOTOELETRICO PARÁ COMANDO DE ILUMINAçAO EXTERNA 1OOOW -
:ôeNEatMENÍô E tN<tat arÀn 

^a ^rlaõai

3380

IASTE DE ATERRAMENIO EM AçO COM 3,q) M OE COMPRIMENTO E ON =

5/8", REVESTIOA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR ÍIPO
:eÀM9ô

1,00 295,57 29s,57 37r,92

cAtxA RETANGULAR 4" X 2'MEDTA (1,30 M DO PlSOl, PVC, TNSTALADA EM

7.1

LOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS

aôEerhÀ<DôNÍÀrETÂnÂ< Â aÂôÀ, mu - r rrtrr rzlrãr< ÀF ro/ro1q m

7.2

m

7,3

1,80 65.97 118,75

ke

L tttt tzarÃr< - ^i1,... /,."rili,â.ãÀ /. qn ol\

D[ Âe ÍÍEeFn

9I Àe ?ÉteEn

ml

521,60

592,64
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uTrLrzÂNDo Aço cA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 -

DE CONCRETO

ARMADO UÍILIZANOO AçO CA.6O DE 5,0 MM. MONTAGEM. AF-O612O22

CONCRETO FCK =

LANçAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

uÍrLrzÁNDo Aço cÂ-50 DE 8,0 MM - MONÍAGEM. AF_06/2022 -

CONVENCIONAL OE CONCRETO

uTtLrzANoo Aço cA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

ARMAOO UÍILIZANOO AçO CÂ-60 DE 5,0 MM . MONÍAGEM. A?-0612022 7,70

7.3.18 92761 15,48 t2,6a 796,29 246,99Kg

862Kg

1)
m, 0s2

m'

Kg

5,67(g

1)
m! o,27

m'

DE

kg

7,1.27 92759 L4,49 24,61 31,00Kg

7.3.19

7.1.22

7,3,20

7.3,21

92159

92751

94965

103670

L4,49

p,6a

451,30

311,91

724,90

24O,47

234,68

762,79

757,r7

302,51

295,29

204,O90,52

18,96

7.1.24

7.t,2s

7,3,24

92759

9275r

94965

103670

L4,49

D,6A

451,30

311,91

82,16

704,23

121,85

84,22

103,38

131,1s

153,33

105,97

UT|LTZANDO AçO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 -

CONCRETO FCK = :2,7 (CTMENTO/ARETA

COM USO DE BALDES, AOENSAMENTO E ACABAMENTO DE
o,27

4,22

73.24 94955
CONCRETO FCK = 25 MPA, TRAçO 1:2,3:2,7 (CIMÉNTO/AREIA MÉDIA/BRITA 1)

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA - PII.AR PIáTIBANDA
m!

4.292,12

009

009

43,47 78,44 3.411,53

451,30

311,91

40,62

2A,O7

51,11

35,32

7,4,1

7 329 103670

103324 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

LANçAMENTO COM DE
ma

AF

tcos
m2

oE BLOCOS

7.4.2 93184 VERGA PRÉ MOLDAOA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M OE VÃO m 1,30 42,50

7.4,3 93185 VERGA PRÉ MOLDAOA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO m 2,40 7r,77

m2 4,00 1501,137.5.1 100701 PORTA OE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE, COM CHAPA, COM CUARNIçõES

7,5.2 91341
PORTA EM AI.UMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 6UARNIçÃO, FIXAçÃO

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALACiO. AF 1212019
m2 1,89 112s,80

55,25 69,52

279,A), 352,08

410,85 s76,97

6.004,52

2.L27,76

7.555,49

2.677,36

7.6.r 92543

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA ÍELI-IAD05 DE ATÉ 2 ÁGUAs

PARA ÍELHA ONDULAOA OE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU

TERMOÂCÚSTICA

m2 9,00 31,09

94207

TELHAMENTo CoM TETHA ONOULADA OE FIBROCIMENTO E = 6MM, coM
RECOERIMENÍO LATERAT OE 1/4 DE ONOA PARA TELHAOO COM INCTINAçÃO

MA|OR QUE 10" COM ArÉ 2 ÁGUAS, TNCLUSO |çAMENTO, JUNTAS DE

VEDACAo E ACESSORIOS OE FIXACAo. AF_072019 - lnduso ruío

m2 9,OO 45,55

94227
CALHA EM CHAPA DE AçO GATVANIzADO NÚMERO 24, OESENVOLVIMENTO DE

33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF-O712079
m 3,00 6r,47 184,41 232,O4

7.6,4 89511
TUEO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, ON 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF 06/2022
m

7.6.5 9423t
RUFO EM CHAPA DE AçO GAI,VANIZADO NÚMERO 24, CORTE OE 25 CM,

INCLUSO TRANSPORÍE VERÍICAL. AF O7l2019 - RUíO dE MUíO
m

7,7

600

900

734,40 4,37 587,33 739,03

40,37

50,33

242,22

452,97

304,79

569,97

7.7.1 a7879

CHAPISCO APLICADO EM ALVINARIAs E TSIRUIURAS DE CONCRETO IN IIRNAs,

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAçO 1:3 COM PREPARO EM

BíONEIRA itoot. AF_10/2022
m2

7.7.2 a7s41

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO OE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAçO

1:2:S, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA «)O t, APTICAOA MANUATMENTE

EM FACES INÍERNÂS DE PÀREDES, ESPESSURA OE 10 MM, COM EXECUçÃO DE

TALISCÂS - ATENDE FACE EXTERNA

mr 93,72 23,7A 2.274,39 27A637

7.7.1 8841.6

APLICAçAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZÁDA ACRILICA EM

PANOS COM PRESENçA OE VÃOS DE EDtFíCtOS Ot rr,tÚlrtplOS PAVTMENÍOS,

UMA COR. AF_06/2014
m2 93,12 18,38 1.711,55 2.753,64

7,7,4 100726

PINTURA COM ÍINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE

SINTÉTICO} APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE sUPERFÍCIES METÁLICAS mr 6,10 24,73 L75,25 220,52

7.4

7.8,1

7.8.1.1 a9402
TUBO PVC SOLOÁVEL, DN 2S MM, INSTALADO EM RAMAL OE DISTRIBUIçÃO DE

Áe ul - ronrutcttr,ttNTo E tNsTALAcio
m 1,00 13,04 13,ú 76,4r

7.4.L.2 89356
ÍUBO, PVC, SOLDAVEL, ON 25MM, INSTALAOO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

Áeul - ronruecnaeNTo E tNsrALAcÃo . AF 06/2022
m 2,00 24,62

7,3.26

7.6.2

7.6,1

49,24 61,96

d'

Ud6 V5lôr dr ohre

Rs 887.215,59
Màt,l.ula 449

Unld, íP§

p[ ÂR sil9FPtôn

,oEDÂoô irFaÂNtaô aôM aFÍôNEteÀ - ott ÂD (ttg;ptnp

{RMAçAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCREIO

UIGÀ IF§DÂ! Nô

^ôNapFTô FM FSTet tÍt teÀ§ ÀF Orlror, - vtcÂ nF§9Ât Do

ÀRMAçAO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO

170,81 274,93

7.6

IEVEsTIMENTO E PINTURAS

FYF'I IÍÂhô EM ôAEÀ

42.545,62
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ON sOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE
29,r5

PVC,
7.8.1.3 89449 m 1,50 19,43 35,67

9,84 9,447.8.1.4 89362
.IOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB.

RAMAL OE ÁGUA
Unid. 1,00

7.8.1.5 89501
IOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN sOMM, INSTALAOO EM PRUMADA DE

Áeul - ronruecrurNTo E tNsÍatÀcÃô- aF 06120)2
Unid. 1,00 74,94 74,94

72,23 72,237.8.1.6 89579
LUVA DE REDUçAO, PVC, SOLDAVEI, ON sOMM X 25IüM, INSTALADO EM

PRUMADA DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 0612022
Unid. 1,00

7,8,1,7 89351
REGTSTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL,3/4',- FORNECIMENTO E

tNsrAtÀaÃo 
^F 

oqbo)1
Unid. 1,00 34,74 14,74 42,96

40,08 50,437.8.1,8 94196
TORNEIRA DE BÓIA ROSCÁVEL, 3/4, FORNECIDA E INSTALADA EM RESERVAÇÁO

DE ÁGUA
U nid, 1,00 40,08

Unid. 1,00 1051,60 1.051,60 1.323,237.8.1.9 702674
CAIXA D,ÁGUA EM POLIÉSTER REFORçADO COM FIBRA DE VIDRO, 15OO LITROS

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 0612021

7.8.1.10 86906
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 112 OU 31 4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO
popuLAR - FoRNEctMENÍo E tNsralAcÁo. AF otlzo2o

Unid. 1,00 61,42 63,42

7.8.2

Unid. 1,00 25,49 25,49 32,O77.8.2,1 97994
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR {1 MóDULO), 2P+T 10 A, SEM 5UPORTE E SEM

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF O3I2O23

148,11 148,11 186,37104475

COMPOSIçÃO PARAMETRICA DE PONÍO ELETRICO DE TOMADA DE USO GERAL

2p+T (1OA/250V) EM EDtFÍCtO RESIDENCTAL COM ELETRODUÍO EMBUTIOO EM

RASGOS NAS PAREDES, INCLUSOTOMADA, ELETRODUÍO, CABO, RASGO,

otIFARÀF.HtIMBAMENTo ÂF 11/2022

Unid. 1,00

1,00 42,O7 42,O7 52,467.8.2.1 92022
INÍERRUPTOR SIMPLES (1 MóDULO} COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,

SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAçÃO, AF-O3IZO23
Unid

Unid. 1,00 175,95 175,95

53,11

227,40

2.193,50

7.8.2.4 704471

COMPOSIçÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAçÃO, COM

INTERRUPTOR SIMPLES, EM EOIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUÍO

EMBUTIDO EIú RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELEÍROOUTO, CABO,

RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF-11/2022

7.4,2.5

8l coT 003

97589

LUMINARIA TIPO PLAFON EM PLASTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LAMPADA

FLUORESCÉNTE DE 15 W, SEM REATOR. FORNECIMENTO E INSTALAçÃO

LIXEIRA 671 EM MADEIRA PLÁSTICA COM TAMPA E SUPORTE

Unid.

Und

100

2,00

42,2!

871,51

42,27

7743,23

Und

m

100

550,00

4 457,79

275

4 457,r9

1.182,50 7.4A7,94

5 608,4882

9.1

coT 004

37524 RETÂNGULAR, RoLo 1,20 x 50 M (L x c) (para lsolamento das quadres ao ílnal
da obÍal

- MADEIRA PLÁSÍICA TONALIDAOE IPÊ10MPERGOLADO 3M X

MALHATELA LARANJA, TIPO TAPUME PARA

m 110,00 4,27 453,10

637,87

1.085,00

542,72

83,05

9,2 RF.2745
PoNTALEÍE Rotlço SEN,I TRATAMENTo, O = 8 A 11, H = 2M, EM EUCALIPTo oU
EQUTVALENTE OA REGIÃO- BRUTA (PARA ESCORAMENTO) {para Ílxartelal

9.3 411
ABRACAOEIRA DE NYLON PARA AMARRAçÃO DE CABOS, COMPRIMENTO DE 2OO

x '4.5' MM loara amaraÍ telal
Unid. 330,00 0,20 66,00

to7r74

84242

924!3

to.2.2 92)63
ARMAçAO DE PITAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UÍILIZANDO AçO CA.5O DE 12,5 IúM - MONTAGEM. AF-0612022.
ollârêl . vlEâ

Kg 37,36 9,5 354,92 3
10,2,3 92759

ARMAçÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMAoO UT|L|2ÂNDO AçO CA-60 DE 5,0 MM - M ONÍAGEM AF _0612022 -

ollarês ê vlga

Kg 77,21 74,49 762,72 204,75

10.2.4

10.3.1

94966
CONCRETO FCX = 30 MPA, TRAçO 1:2,1:2,5 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRITA 1)

ESTRUÍURAS SIIV!ILARES, PÉ DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRAOA, 4

UTILIZAcõEs - ollar e clnta lrêutlllzacão dê 50 %l

ml

ml

o77

140

467,7A

r49,1

359,73

209 58

10.3.2 92162

ARMAçÃO DE PITAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTTLTZANDO AçO CA-50 DE 10,0 MM - M ONTAGEM AF _0612022 -
Dllâi ê .lnlâ - d.tâlhês nô ôrôiêtn de fã.hadâ

Kg 76,29 11,30 184,08

452,65

263,7!

237,67

10.3.3 92759
ARMAçÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADo UTlLlzÂNDo Aço cA-60 DE s,0 MM - MoNTAGEM. AF_0612022 - pllat
Kg !,29 74,49 18,59 23,52

10,3.4 94966
CONCRETO FCX = 30 MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRITA 1)

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA - DIIâI E 
'INtâ

m' 0,09 467,74 42,05

7.8.2.2

dh

REFEN

229,27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA . PR. PtANtLHA DE TNSUMOS E SERVTçOS

REFERÊNCIA: SINAPI DESONERÂDA DE

FURADOS NA HORIZONTAL

10.3.5 103328 9X19X19 CM {ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM m2 336 93,61 314,53 395,77

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM SETONEIRA 4OO L, APTICADA MANUALMENTE
10.3.6 a7547

FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10 MM, COM EXECUÇÃO DE
m' 866 23,78 20s,93 259,13

10.4.1 aaz4L
EM coM peâ

H 8,0 23,99 191,92 24t,49

10.4.2 RF 87369
MIDA) PARA EMEOçO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO OE ALVENARIA DE

m' 0,36 644,69 232,O9 292,O4
PREPARO MANUAL. AF_08/2019 lnGluso pedrelrc para erccução do

10,4.3 88311 DE LETREIROS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H ,72 ,76

10.4.4 702494
DE PISO COM TINTA MANUAL,2

m' 0,40 65,26 26,tO 32,85

10.5,1 DE PILARES, VIGAS E ALVENARIA

MANUAT DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRíLICA EM
m210.s.r.1 88416

OS COM PRESENçA OE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS,
20,18 18,38 370,91 466,71

COR. AF e estÍutura do lêtÍ€lro (todos os ladosl

10.5.2 EXISTENTE REUTILIZÁR

10.5.2.1 7007L7 MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF m2 94,89 119,40

COM TINTA DE FUNOO E ACABAM

10.5.2.2 700126 APLICADA A ROtO OU PINCEL SOBRE SUPERFíCIES METÁIICAS m2 8,96 28,73 257,42 323,91

10.6.1 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,00 28,94 231,52 297,32

10.6.2 88251 DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 600 23,99 743,94

POS|çÃO PARAMÉÍRrCA DE PONTO ErÉÍRtCO DE tLUMtNAçÃO, COM

10.7,1 104473
NTERRUPTOR SIMPTES, EM EDIFíCIO RESIDENCIAT COM ELEÍROOUTO

UN 2,O0 175,95 351,90 442,AO
DO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMAOA, ELETRODUTO, CABO,

E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E úMPADA). AF-11/2022

10.7.2 RF.97605 LEO DE 6 W, SÉM REATOR - FORNECTMENTO E |NSÍArAçÃO. UN 2,00 88,88 L77,76 223,68

to^d-r^r- Uocre,,*dh
CAROLINE HACCOURT HAMADA

EnBenheira Civil CREA PR t86.37OlO

Vlsto VI o, da obrr

Unld, BDI=25,8396

10.4

8.00 228,7L

10.5

4,96 10,59

:YEat tÍÀh^ EÀ, ôaaÀ

10.6 EXISTENTE

181.12

10.7

-UMINARIÂ ARANDELA COM OUPLO FACHO LONGO, OE SOBREPOR, COM 1

6,897,49

887.215,59
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PTANILHA RESUMO - GRANDES ITENS

PIANTtHA DE SERV!çOSPRETEITURA MUNICIPAT DE NOVA SANTA BÁRBARA. PR

119.884,37 t3,57%1 sERVtçOS PRELTMTNARES 95.274,87

2 143.531,15 180.505,25 20,36%DRENAGEM

3 182.608,81 229.776,67 25,90%ESTRUTURAL DOS JAZIGOS

4 PAVTMENTAÇÃo e calÇnrraruro 79.464,57 99.990,26 7t,27%

5 PAISAGISMO 91.205,80 LL4.764,26 L2,94%

6 ENTRADA DE ENERGIA E POSTEAMENTO 65.6t7,72 82.566,78 9,3L%

7 ABASTEcTMEUTo e oepóstro DE MATERTATS DE JARDTNAGEM 33.811,98 42.545,62 4,8O%

8 MoerLrÁRro URBANo 6.200,4t 7.801,98 0,88%

2.382,92 0,27%9 ISOLAMENTO DE SEGURANÇA 1.893,76

6.897,49 0,78%
10

REFORMA DA FACHADA DE ACESSO COM APROVEITAMENTO DE

ponrÃo ExtsrENTE
5.481,59

Cnnd;r- U".. r+ 4S
CAROLINE HACCOURT HAMADA

Engenheira Civil CREA PR 186.370/D

DO

para

Data:
RS ggz.zts,sg

%

6ERAL DA OBRA

too,o%
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PREFEITURA MUN CIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, (43) 3266.810O C.N.P.J.: 95.56í.080/0001-60

3.00 I 3.00
T

P2

oo
rj

oo
f.i

a|-

PLANTA BAIXA CAIXA D'ÁGUA PLANTA BAIXA
TELHADO CAIXA D,ÁGUA
ESoAL 1:50

ESCAI-A 1:50

I 3.00 t
Y I

cÉ cm ol
cll

PNq
oo
r.i

3.00

BALDRAME TIPO RADIER - Corte tronsversol
N= 0.00
ESCA.^ Í:5O

--l

BALDRAME TIPO RADIER - Armoduro
N= 0.00
ESC^L t:50

Gestão Claudemir Valério 2021-24

I

lnclinoçõo = 1

TELHADO

tlI

Gem tério Municipal de Nova Santa Bárbara
Execução e :nstalação de Base para Caixa
d'água e depósito de ferramentas de jardinagem

FOLHAN" DATA

01lO5 12toet2o23
PRoPRIETÁRIo

ppEpg,1116gÁneeRA
cNPJ - 95.561 .O80/OOO1-60

RespousÂvet tÉcNrco:

@e
CAROLINE HACCOURT HAMADA

ENG.CIVI L CREA.PR 1 86.37OlD

1

tl



L4

PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, (43) 3266.8100 C.N.P.J.: 95.561.080/0001-60

P1-Porto centrolizodo
Estilo Veneziono
L=0.90 x Alt=2.10 m

P2-Porto centrolizodo
Estilo Grode
L=2.00xAlt=2.00 m

E'l=E2:E3=E4

3.00

O O
4 010.0 C=515 Estribo 415 cd 20cm C=70

Hâllcoldol porlo - 20 cm
Descer oté 0 50 m do fundo do estoco

ESTACAS DE FUNDAÇÃO
ESCAII l;5O

lr)
-

@
N

|o

§i

No
(o
rri

=o
I
Uê
eôzl
b
ÉÀ

o
$
§i

o
(o
ôi

CAIXA D,AGUA
1.500 Litros

3.00

o
rrj

o
lr)

rr)

§i

o
@
ôi

Deo6sito
!7 o-do

E

r.j
o
!

-E
c
f

Eo
Etioc)ou)o

e.t P
EOcOroÉ#Oor

UJÀ

E

lr)

o
(.)
o
U)

UJ o-

Gemitério Mun cipal de Nova Santa Bárbara
Execução e anstalação de Base para Caixa
d'água e depósito de ferramentas de jardinagem

DATA

1210912023

FOLHA N"

o2l05

PREFEITUFTA MUNICIPAL DE NoVA SANTA BÁRBARA

pnopnterÁnro:

cNPJ - 95.561 .O80/OOO1-60

Ca^dr;^\- \-\".{^^rt qh
CAROLIN E HACCOURT HAMADA

ENG.CIVIL CREA-PR,I 86.37OlD

nespoNsÁvet tÉcrutco:

Gestão Claudemir Valério 2021-24

I
P1

srTUAÇÃO EM CoRTE (A-A)
ESCAIÂ l:50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, (43) 3266.8100 C.N.P.J.: 95.561.080/000í-60

20 20
.L l, 2.4o r.40r

o o
N P1 T T

(20x+0)
T 2I ol

+)l+otí

o

ol

=I

,l
u:l
NI? o

N

ot

FF 4

ESTACAS (D=25 cm)
N= 0.00
ESCÀ-^ l:50

E4
Prot 5.0 m
F-5tí

PILARES
N= 0.00
ESC/ú 1:5O

P1
(20x,rc)

P1
(2ox40)

4 3

BALDRAME TIPO RADIER
N= 0.00
ESCATÁ 1:50

ÁREA E ORIENTAÇÃO DA LAJE
PILARES
N= *2.80
ESCAII l:50

Gestão Claudemir Valério 2021-24

oo
r.i

LA
A-7

Gemitério Mun c pa de Nova Santa Bárbara
Execução e instalação de Base para Caixa
d'água e depósito de ferramentas de jardinagem

FOLHA N" DATA

03/05 12toet2oz3
pnopRterÁnto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA SANTA eÁneRRA
cNPJ - 95.561 .O80/OOO1-60

nespoNsÁvel rÉcrutco

C,,.ld*Àr
CAROLINE HACCOURT HAMADA

ENG.CIVIL CREA-PR 1 86.370/D

.10

E5
Prot 5.0 m

Y
T
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,LU

L DE NOVA SANTA BÁRBARA
2, (43) 3266.8100 C.N.P.J.: 95.56í.080/0001-60

?1:?2:P3:P4

r
P1

(r sx{o)
2

1 1

V1GA RESPALOO

5.0 cd 1

{

o

,!
q
6§

o
Io
o
ci
6l
@

o
@
ôi

o
o

(o
o

(,

o
À

o,o

(,

'.2O,?-?

BALDRAME TIPO RADIER tr P4
VIGA 1051rors1

VIGAS RESPALDO
N= *2.40
ESC/IIJ\ t:5O

(l5x,r0)

DETALHAMENTO DOS PILARES

PARTE INFERIOR
N= +0.00
ESCAL t:so

P1:P2:?3:?4
v101-v105
V1 06:V1 09

Y102:V1 03:V1 04
V|07:V1 08

VIGA PLATIBANDA

2 N l0.0mm 2 N lo.Onm

5.0 cd

{ {

-l
8
Io
o
õ

o+
Nllo
o.
ctN§
+

2N

tt+
15

15

rol
-J

Estribo O5.0 cd 12cm

EÊtrlbo O5.0 cd 'l2cm

VIGA RESPALDO -1

DETALHAMENTO DOS PILARES

PARTE SUPERIOR
N= *2.80
ESCÀ'l:5O

l, ,oo^o erJE NAscE

(-',oçto euE sEoJE

s€ÇÃo qJE UGRÊ

Gestão Claudemir Valério 2021-24

VIGA 102 rss,rst

o
o

@

o

6

N )
(^

103

1n4k 2o (9

Cem tério Municipa de Nova Santa Bárbara
Execução e instalação de Base para Caixa
d'água e depósito de ferramentas de jardinagem

FOLHAN" DATA

O4lO5 12toet2o23
pnopRtetÁnto:

PP6P5, eÁnenRA
cNPJ - 95.561.O80/OOO1-60

RespottsÁveL TÉcrutco:

t\*-,-*rf qh
CAROLINE HACCOURT HAMADA
ENG.CIVIL CREA.PR í 86.370/0
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PREFEITURA MUN C PAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, (43) 3266.8100 C.N.P.J.: 95.561.080/0001-60

1 P1
(15x'15)

1

o
o

roo
N

(J

o
ço
I
+o
N

(J

P3
(tsxl5)

VIGA 202 os,rsl P4
(lsrl5)

P3
(15x15)

P+
(15x15)

PLATIBANDA _ PILARES E VIGAS

N: *4.95
ESCAIJ\ 1:5O

PLATIBANDA - PILARES
N= +5.60
ESCAll l:5o

v2o1:Y2O2:Y203:V20+

,í N 8.0mm
,.15'a<

P'l : P 2:P 3:? 4
Pp1:Pp2-Pp3:Pp4

-Wt.tb>l-I 5.0 cd

Estrlbo O5.0 cd 15cm s
Io
o
úiô

I,r§{ u')

*

DETALHAMENTO DOS PILARES

PLATIBANDA
ESCAIJ\'l:50

Gestão Claudemir Valério 2021-24

VIGA 201 (ts,ts)

2 P

Gemitério Munic pa de Nova Santa Bárbara
Execução e instalação de Base para Caixa
d'água e depósito de ferramentas de jardinagem

FOLHA N" DATA

05/05 12toet2o23
pnopnterÁnto:

pnere gÁnsRnn
cNPJ - 95.561 .O80/OOOí-60

RESPoNSAveU .rÉcrutco:

\\,o(.rrsuyü q[^
CAROLINE HACCOURT HAMADA

ENG.CIVIL CREA-PR 1 86.370/D



Trecho BL 21

LOCALI ZAÇAO metros
Trecho 01 5,OO

Trecho 02 500
Trecho OJ Jt.oo
Trecho 04 28,OO

Írecho 05 J,OO

Trecho 06 4.OO

Írecho 07 75,00

Trecho OE 4,OO

Írecho 09 6,00

Trecho 10 7,OO

Trecho 1 l 7.50

Trecho 1 2 16,00

Trêcho 1f 6,00

Trecho l4 20,00

Tíecho 15 5,00

Tíecho 16 10,m

Trecho 17 51,00

Trecho 18 7,m

Trecho l9 28 00

Trecho 20 8.00

Trecho 21 10,00

f@cl,o 22 145,00

BL1-1 o BL15-2 J5,00

TOÍAL o executor 516,50

Í3
20

BL

BL,I l 11-2

Quadra 3

Ouadra'l
BL

fuee p,

Cegela
10

Obs: Íodos os monilhos deverõo ter o
diômetro de 400 mm

- 07 Poços de Visito

- 29 Bocos de Lobo

- '15 Coixos de Ligoçõo

Ouadra 2
PV

PV7
BÚO

N
qERhs DEÁ@as PLMts
EM CONCRErc-COMPLEÍO

(\, ciltrÉRto MUNtctPAL

ESNAü DO FUMEIRO

01 1-2 PREFETRA oo MuNtclpto DE Nov^ sNT BÁRURA 95Sr()€l)@r50

cuuoEMtR vaLÉRto
M1-ú24

o
úNtcA ()€@2023

GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS
ESCAIÁ 1:200 BL1 Trecho 21

BL15-

1

LOCAL DO DISSIPADOR
ESCALÂ í:200

15

20

."/
.,f'
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PREFEITURA MUN CIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, (43) 3266.81O0 C.N.P.J.: 95.561.080/0001-60

Jazigos com 3 gavetas Tampa Jazigo 3 Placas
pré-moldadas

0,9x1,50x0,05m
Tampa Jazigo 3 Placas

pré-moldadas
0,9x'1,20x0,05m

-r
êIo

I

T-
l/)

:
-]-
T_a!
_l_

T_
o
ct

-]--f--

v1ô
c;

oeo

aeó

óoó

rÍ)q
o Bloco 14

Bloco 19Bloco 14

Bloco 19

Placas

N

coRTE CC'
JAZIGO ESPECIAL 3 gavetas
ESCALA 1:50

Placas

Camada de Brita
graduada 15cm

Tampa Jazigo 3 Placas
pré-moldadas

0,9x1,50x0,05m

Canaleta í9x19x39
armada c/barra 8mm

e Graute

Bloco 14

Tela aço soldada
60x1Ocm

Piso em
concreto 8cm

CORTE AA'
JAZIGO 3 gavetas
ESCALA 1: 50

CORTE BB'
JAZIGO 3 gavetas
ESCALA 1: 50

Camada de Brita
graduada 1Scm

Camada de
solo/grama

Camada de Brita
graduada 1Scm

Camada de
solo/grama

Tôú
o

Canaleta 19x19x39
armada c/barra 8mm

e Graute

Bloco í4

Tela de aço soldada
60x1Ocm

3 Placas pré-moldadas
0,85x1,05x0,05m

Piso em
concreto 8cm

nqo

nq

r)oé

o
Nó

§
al
o

N
§i

q
o

ooô -Í--
i:l:,

CORTE DD'
JAZIGO ESPÉCIAL 3 gavetas
ESCALA 1: 50

Camada de Brita
graduada'lScm

OBS.: Nesta 1'Fase deveráo ser executadas 3 tampas e 3 cada com 3

i
c

V

r

r.30 

-1I

Execut vo Jazigos - Gem tério Municipa de Nova Santa Bárbara
parte de Terreno com 12.1OO,OO m', incluido na FoLHA N" DArA

Matrícu a N"499, do Municipio de N.Santa Bárbara, 01lO4 31t1gl2123
comarca de são Jerônimo da serra Gestão ctaudemir vatério 2021-24

pREFEITURA MUNtctpAL DE NovA sANTA eÁnanRR
cNPJ - 95.561.O80/OOO1-60

pRopnterÁnro:

CAROLINE HACCOURT HAMADA
ENG.CIVIL CREA-PR 1 86.37OlD

nespoNsÁvet tÉct,ttco:

6hC^^Á;L

I
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PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, (43) 3266.8íOO C.N.P.J.: 95.56í.080/0001-60

Jazigos Únicos

Tampa Jazigo 3 Placas
pré-moldadas

0,9x1,20x0,05m
Camada de
solo/grama

Tampa Jazigo 3 Placas
pré-moldadas

0,9x1 ,20x0,05m

TTlúlct

À+3
t,il5
Us

Canaleta '1 9x19x39
armada c/barra 8mm

e graute
J-
T_

Bloco 19

Bloco 14 Bloco 14
N

Tela aço soldada
60x1 Ocm-r-

CORTE AA'
JAZIGO UNICO

ESCALA 1:50

Camada de Brita
graduada 1Scm CORTE BB'

JAztco úNtco
ESCALA 1; 50

Camada de Brita
graduada 1Scm

Tampa Jazigo 3 Placas
pré-moldadas

0,9x'1,50x0,05m
Camada de
solo/grama

Tampa Jazigo 3 Placas
pré-moldadas

0,9x1 ,50x0,05m

1
N;

Bloco 19

Bloco í4

Tela aço soldada
60x1 Ocrn

CORTE CC'
JAztco úNtco ESPEotAL
ESCALA 1:50

Camada de Brita
graduada íScm

CORTE DD'
JAZIGO UNICO ESPECIAL

ESCALA'I:50

Camada de Brita
graduada'lScm

OBS : Neía 1'Fase deverào ser executadas 3 tampas para cada iaziqo único.

tj-,

- r.3

r,35 -

Executivo Jazigos - Gemitério Municipa de Nova Santa Bárbara
parte de Terreno com 12.1OO,OO m', incluido na FoLHA N" DArA

Matrícula N"499, do Municipio de N.Santa Bárbara, O2lO4 3ltOgtZOZ3
comarca de são Jerônimo da serra Gestão claudemir Vatério 2021-24

PROPRIETÁRIo:

pRereMsÁneeRA
cNPJ - 9s.561 .O80/OOO1-60

nespottsÁvet tÉcttlco:

Gh
CAROLINE HACCOURT HAMADA
ENG.CIVIL CREA-PR 1 86.37OlD

Canaleta 19x19x39
armada c/barra 8mm

e graute

Bloco 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, (43) 3266.8'lOO C.N.P.J.: 95.561.080/0001-60

Jaz go Comum

<ln (A
l-o,sr

B̂
Concreto
30MPa
armado

Canaletas
19cm de
largura

Blocos
14cm de
largura

I
e

Tela aço
soldada

60x'lOcm

Blocos
19cm de
largura

Blocos
'14cm de
largura

PLANTA BAIXA EXECUTIVA PLANTA BAIXA EXECUTIVA
JAZIGO COMUM - l. riade
ESCALA 1: 50

JAZIGO COMUM - 2'fiâda
ESCALA 1:50

OBSERVAÇÁO: Jazigos com gavetas
Altura das gavetas dos Jazigos comuns = í"gaveta 0,7'lm

2'gaveta 0,55m
3'gaveta 0,55m
'l"gaveta 0,91m
2"gaveta 0,75m
3'gaveta 0,75m

OBSERVAçÁO: O que diferencia os Jazigos Únicos dos
Jazigos com gavetas é a quantidade de fiadas. Vide cortes.

Altura das gaveta dos Jazigos Especiais =

o,:g l-

1,00

<ln

o.gg I

n
u-l
ru

B

A<l

Execut vo Jazigos - Gemitério Municipal de Nova Santa Bárbara
parte de Terreno com 12.1OO,O0 lr', incluido na FoLHA N" DATA

Matrícula N"499, do Municipio de N.Santa Bárbara, O3lO4 gltOAl2OZ3
comarca de são Jerônimo da serra Gestão ctaudemir vatério 2021-24

pRopnterÁRto:

P,7q YUT{ICIPAL OE NOVA SANTA EÁNERRA
cNPJ - 95.561 .O80/OOO1-60

PR

nesporusÁvet rÉcttIco:

ee.,"Á"L Hp«.*-rt- qh
CAROLINE HACCOURT HAMAOA

ENG.CIVIL CREA-PR 1 A6.37OID

r'



4?,Lç

PREFE TURA MUN GIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, (43) 3266.8100 C.N.P.J.: 95.56'1 .080/0001-ô0

Jazigo Especial

<l c Blocos
14cm de
largura

(c
Blocos

14cm de
largura

J o.aq i-

A
D Concreto

30MPa
armado

D

Canaletas
1 9cm de
largura

Blocos
14cm de
largura

-{ -l
o\Ío o

ê

Tela aço
soldada

60x1Ocm

PLANTA BAIXA EXECUTIVA PLANTA BAIXA EXECUTIVA
JAZIGO ESPECIAL - '1'fiada

ESCALA 1: 50
JAZIGO ESPECIAL - 2'fiada
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PREFEITURA MUNIG PAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, (43') 3266.8100 C.N.P.J.: 95.561.080/0001-60
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PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, (43) 3266.8íOO C.N.P.J.: 95.56í.O8O/OOOí-60
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PREFEITURA MUNICIPAL

NO A ANTA BARBARA

MEMORIAL DESCRITIVO

pRTMETRA FAsE DE coNsrnuçÃo Do cEMtrÉnto MUNIcIPAL

OUTUBRO 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL

NO A ANTA BARBARA
1. CONSTDERAçôES rNrCrArS

O cemitério é um espaço destínado ao recolhÍmento dos corpos de pessoas

falecidas e da celebração de sua memória, portanto proporcionar um local acolhedor,

com detalhes paisagísticos, onde todas as inumações se dão de igual forma, sem

distinção faz do cemitério jardim uma opção agradável no momento de dor da família

quando perde um ente querido.

Com o intuito de proporcionar maior qualidade de vida à população

barbarense, que atualmente tem inumações de seus familiares sendo realizadas em

cemitérios de cidades vizinhas, a construção do Cemitério Municipal será um marco na

história do município.

A primeira fase de construção contará com a infraestrutura básica visando

acessibilidade e segurança, composta por obras de pavimentação, drenagem,

iluminação, e a construção dos primeiros jazigos.

Dentro da proposta, serão executadas praças iluminadas, pavimentação e

calçamento com blocos de concreto intertravados (paver), construção de depósito de

materiais de jardinagem com suporte para caixa d'água de abastecimento, instalação

de padrão de energia e de postes ornamentais de iluminação, e também o plantio de

novas espécies arbóreas de médio porte - ipê, jasmim manga e cerejeira, também o
plantio de grama por toda a extensão das áreas de jazigos, plantio de arbustos e de

flores.

Será executada uma Rede para acondicionamento de Águas Pluviais, numa

extensão total de 516,50 m com galerias de águas pluviais e manilhas com 400 mm de

diâmetro.

Também uma quantidade de L.084,92m2 de pavimentação, compreendendo as

ruas "A", "C" e "E" conforme este memorial e projeto específico. E área de 235,35m2

de calçamento sendo distribuído em duas áreas denominadas "C2" e "C5" destinadas a

praças. O projeto contempla meio-fio, e fincadinhas para contenções.

Visto a importância desta área, o presente memorial descritivo tem como

finalidade descrever e especificar todos os serviços a serem executados, de forma a

complementar as informações contidas nos projetos. Todos os materiais a serem

empregados na obra deverão ser de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as

especificações constantes neste memorial e no respectivo projeto. Todos os serviços

deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica,

devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras correspondentes. A

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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NOVA ANTA BARBARA
realização de orçamentos, compra, execução, Ínstalação e funcionamento dos

equipamentos é de total responsabilidade da empresa contratada.

2. COORDENADAS GERAIS

O Cemitério Municipal localiza-se no perímetro urbano do município, na porção

Leste, afastado da área urbanizada, tendo como confrontação com a Estrada rural para

Água do Fumeiro. Com as seguintes coordenada s23"35'7.64" S 50"44'58 .64" O.

Figura 01: Fachada atual do Cemitério Municipal
Fonte: Google maps, julho2022.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3265-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Figura 02: Localização do Cemitério Municipal

Fonte: Google Maps Adaptado, 2023.

Figura 03: Vista satélite da área do Cemitério Municipal

Fonte: Google Earth, julho 2022.

3. SERV!çOSPREUMINARES

Dentre os serviços preliminares a serem executados pela CONTRATADA podemos

mencionar:

r lnstalaÇão de 2 unidades de Placa de Obra, que deverão ser instaladas de

forma que fique visível:

+ 1 unidade do modelo padrão de obras utilizado pela prefeitura, nas

dimensões 2,4mX1,2m, em chapa galvanizada n"22, adesivada, fixada

em estrutura de madeira.

+ 1 unidade com arte definÍda pela engenharia do município onde haverá

imagem do projeto 3D da obra, nas dimensões 2,0mx1,0m, em chapa

galvanizada n"22, adesivada, fixada em estrutura de madeira.

o Emissão de ART/RRT de execução de obra.

. Acompanhamento de Obra por Técnico Responsável, com visitas de no

mínimo uma vez por semana.

o Locação da obra, em todas suas etapas - drenagem, pavimentação, estrutura...

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.s 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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RA MUNICIPAL

NTA BARBARA
o Execução do paver conforme detalhes dos projetos visando a acessibilidade,

conforto e segurança dos usuários.

o Limpeza das áreas a serem pintadas, anteriormente a execução da pintura.

o lnstalação dos três poços de monitoramento de lençol freático, e a coleta do

teste de marco inicial como base para o acompanhamento continuo.

o Regularização e compactação do solo, preliminar as obras de pavimentação e

calçamento, e também regularização para plantio de grama, são de

responsabilidade da contratada, incluso maquinário e transporte necessários.

o Na execuçâo da rede de drenagem os serviços de corte de valas, reaterro e

adensamento posterior, ficarão como responsabilidade da empresa vencedora

da licitação, assim como o transporte de terra.

4. SERV!çOS A SEREM EXECUTADOS

A seguir a perspectiva tridimensional do Cemitério Municipal totalmente

concl uído, conforme projetos:

Figura 04: Perspectiva Cemitério Municipal Completo

Fonte: A autora, 2023.

A seguir a perspectiva tridimensional do Cemitério Municipal com os serviços

da primeira fase - objeto deste memorial- concluídos, conforme serviços definidos nos

projetos, planilha e presente memorial:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pmnsb@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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JJPREFEITURA MUNICIPAL,

U

NOVA ANTA BARBARA

Figura 05: Perspectiva Cemitério Municipal- Fase 1

Fonte: A autora, 2023.

EXECUCÃO DE POCOS DE MONITORAMENTO

Execução de perfuração de 03 unidades de poços de monitoramento da água

subterrânea com a profundidade máxima de 25,00 metros. O poço deve ser de PVC

rígido com 2" de diâmetro interno, e dotado de pré-filtro de areia grossa. Possui

câmara de proteção em concreto e tampa metálica com identificação.

Devem ser instalados de acordo com as orientações previstas nas normas ABNT

NBR 15495-1 Poços de monitoramento de águas subterrâneas em aquíferos granulares

- Parte 1: Projeto e construção, e NBR L5495-2 Poços de monitoramento de águas

subterrâneas em aquíferos granulares - Parte 2: Desenvolvimento.

A empresa contratada deve entregar os dados de marco 0, que corresponde a

coleta de amostra, acompanhada de laudo para ser utilizado de base- marco 0- para o

monitoramento do lençol freático. O laudo a ser entregue deve conter ART- anotação

de responsabilídade técnica sobre projeto, serviço e instalação do poço de

monitoramento, assim como pelo ensaio.

Figura 06: Referência da câmara de

proteção do poço a ser executado.

Fonte: Google, 2023.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
DRENAGEM: GALERTA DE ÁCUNS PLUVIAIS

Quantitativo indicado nas especificações deste memorial e no projeto de

drenagem:

o Movimento de Terra: Os serviços de escavação, compactação e reaterro

deverão ser executados de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim

estabelecer as cotas de níveis e condições previstas em projeto para execução

da obra.

As cavas fundações e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo,

serão executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a

natureza do terreno encontrado e o volume de trabalho a ser realizado.

não disponibilizará de nenhum servico.

Manilha: A galeria será executada com manilhas de concreto com 400 mm de

diâmetro e todas assentadas com as devidas declividades para escoamento

mínimo:

a

\.,

Figuras 07: Modelo de manilha

Fonte: Google, 2023.

Serviços inclusos: a drenagem contemplará trechos de escoamento:

+ Corte de vala para assentamento das manilhas.

-+ Assentamento em trecho total com 516,50 metros de manilhas de

concreto com 400 mm de diâmetro.

-) Reaterro manual de valas com compactação mecanizada.

+ Construção de 15 caixas de ligação com dimensões 0,6 m x 0,6 m x 0,6

m, em alvenaria.
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+ Construção de 29 bocas de lobo em concreto pré-moldado.

+ 07 poços de visita, em concreto pré-moldado, conforme especificações

em planilha.

+ 07 tampões para os poços de visita.

OBS.: Maiores detalhes, deverão ser observados no projeto de drenagem

ESTRUTURAL DOS JAZIGOS

Quantitativo indicado nas especificações deste memorial, planilha orçamentária,

e no projeto arquitetônico e executivo dos jazigos. Lápide e suporte da lápide indicados

no projeto não são de responsabilidade da contratada, ficando sob responsabilidade da

futura administração do cemitério.

Serviços preliminares: Os serviços de correção do solo e locação da obra, base

em colchão de brita n"2 de 15cm e adensamento desta, totalizando 82,02mt,

ficarão sob responsabilidade da empresa contratada.

Os serviços de compactação mecânica e transporte da base em brita, assim

como o maquinário necessárío para a execução, serão de responsabilidade da

empresa contratada.

O piso em concreto, moldado in-loco, com espessura de 8 cm, deverá ser

executado dentro dos jazigos, tanto nos únicos, quantos nos jazigos de 03

gavetas, seja nos comuns ou especiais- conforme representação:

a

o

Tampa pré-moldada
do Jazigo

0,e0

Piso em
concreto 8cm

Camada de
solo/grama

CORTE BB'
JAZIGO UNICO
ESCALA 1:50

VISTA I

vlslA 2

Camada de Brita
graduada 1Scm

a,50

Ga0

CORTE AA'
JAztGo üNrco
ESCALA 1:50

Figuras 08: Jazigo único

Fonte: A autora, 2023.
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Quadra 2: Esta quadra é composta por 67 Jazigos com 3 gavetas cada, que

serão executados nesta etapa, conforme especificações deste memorial e dos

projetos executivos.

+ Cada gaveta terá dimensão interna de C 2,55m X A 0,55m (a primeira

gaveta tem altura maior de 0,71m)X L 1,05m.

+ A base é composta por lastro de brita n"2 compactada com espessura

finalde 15cm.

-+ Paredes (longitudinal a direção dos jazigos) em alvenaria de blocos de

concreto estrutural 14x19x39cm, espessura L4cm, sendo que a 7?, 4?,

7ê e ultima (10 e) fiada deverão ser do tipo cÍnta de amarração,

utilizando canaletas grauteadas (fck=20Mpa) e armadas com barra de

aço 10mm, que servirão de apoio para as placas e tampas.

Figuras 09: Perspectíva 3D do corte de um jazigo comum de 3 gavetas concluído

conforme projeto e planilha da Fase 1.

Fonte: A autora, 2023.

+ As paredes perpendiculares (transversal a direção dos jazigos) serão

executadas do mesmo modo, com blocos de concreto estrutural

9

a
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14x19x39cm, espessura L4cm, porém deverão ser amarradas com

utilização de tela de aço soldada galvanizada /zincada para alvenaría,

com dimensões 60x10cm, onde se encontram as canaletas, conforme

detalhe executivo.

â í.1J \-/

A

Bloco

v

Cmcreto
30MPa
armado

Canaleta
lgxlgvJg

(l

PLANTA BAIXA EXECUTIVA PLANTA BAIXA EXECUTIVA

Figura 10 = Figura 15: Planta baixa executiva - jazigo comum

Fonte: A autora, 2023.

-> Nas extremidades dos jazigos, que ficarão em contato direto com o

solo, e onde ficará a "espera" para a continuação da execução dos

jazigos, deverá ser executado a armação -com barra de aço 10mm- com

utilização de 9,5Kg de ferragem e o grauteamento vertical dos blocos,

utilizando 0,32m3 de graute com fck=20Mpa, a fim de servir como um

pilar, para reforço da estrutura como um todo.
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t;0

JlrsoÉ

,*.
Figuras 11: Localização dos reforços de extremidades na Quadra 2.

Fonte: A autora, 2023.

+ Deverão ser instaladas placas pré-moldadas em concreto, armadas com

tela, impermeabilizada, nas dimensões: Comprimento 0,9mX Largura 1,2m X

Espessura 0,05m. Totalizando 201 unidades, pois cada jazigo precisa ter 3

tampas, e todas elas precisam conter haste para manipulação. Sob elas estará

a cobertura de solo e grama.

+ Deverão ser executadas as placas internas para as primeiras inumações,

pré-moldadas em concreto, armadas com tela, nas dimensões: Comprimento

0,85mX Largura 1,05m X Espessura 0,05m. Totalizando 201 unidades, pois

cada jazigo precisa ter 3 placas para o fechamento interno, e todas elas

precisam conter haste para manipulação. Essa primeira fase contará com a

execução de 3 placas para cada jazigo, referente a primeira inumação, as

próximas inumações fícarão a cargo do responsável pela adminístração do

Cemitério Municipal. Vale salientar que essas placas deverão ser colocadas

dentro dos jazigos conforme figura:
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Figuras 12: Representação das tampas e placas a serem Executadas.

Fonte: A autora, 2023.

-+ Os detalhes executivos estão dispostos neste memorial, planilha e nos

projetos executivos, conforme Figuras t2 e L3:

Tampa Jazigo 3 Placas
pré-moldadas

0,9x1,20x0,05m

T
etq
€
L

lr}(,
tí

t
Bloco 14

Bloco 19.J
I

{

n
rci

Figuras 13: Executivo do jazigo comum com gavetas.

Fonte: A autora, 2023.
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Camada de
soloigrama

Canaleta 19x19x39
armada clbarra 8mm

e Graute

Bloco 14

Tela de aço soldada
ô0x1Ocm

3 Placas pré-moldadas
0-85x1,05x0,05m

Piso em
concreto 8cm

Figuras 14: Executivo do jazigo comum com gavetas.

Fonte: A autora, 2023.

Quadra 3: Esta quadra é composta por jazigos únicos, divididos em comuns e

especiais. Serão executados 66 Jazigos Comuns com 1 gaveta, com dimensão

interna de C 2,55m X A 0,71m X L 1,05m. Serão executados 25 Jazigos Especiais

com 1 gaveta, com dimensão interna de C 2,55m X A 0,91m X L 1,35m.

Conforme especificações deste memorial e dos projetos executivos.

+ A base é composta por lastro de brita n"2 compactada com espessura

finalde 15cm.

+ Paredes em alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x39cm,

espessura L4cm, sendo que a 1e e ultima (fO e1 fÍada deverão ser do

tipo cinta de amarração, utilizando canaletas grauteadas (fck=20Mpa) e

armadas com barra de aço 10mm, que servirão de apoio para as

tampas.

+ As paredes perpendiculares serão executadas do mesmo modo, com

blocos de concreto estrutural 14x19x39cm, espessura 14cm, porém

deverão ser amarradas com utilização de telas com dimensões

60x10cm, onde se encontram as canaletas, conforme detalhe executivo.
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Bloco

l4ri 9x39

Sloco
14x19x39

PLANTA BAIXA EXECUTIVA PLANTA BAIXÁ EXECUTIVA

Figuras 15 = Figura 10: Planta baixa executiva - jazigo comum.

Fonte: A autora, 2023.

{ U

D

PLÀNTâ BÁIXA EXECUTIVÀ PLANTA BAIXA EXECI.'TIVA
J@Efidr-f& H@ffiru-Íhú
KUIS W4Á':S

Figuras 15: Planta baixa executiva - jazigo especial

Fonte: A autora, 2023.
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+ Nas extremidades dos jazigos, que ficarão em contato direto com o

solo, e onde fícará a "espera" para a continuação da execução dos

jazigos, deverá ser executado a armação -com barra de aço 10mm- com

utilização de 9,5Kg de ferragem e o grauteamento vertical dos blocos,

utilizando 0,32m3 de graute com fck=2OMpa, a fim de servir como um

pilar, para reforço da estrutura como um todo.

Figuras 17: Localização dos reforços de extremidades na Quadra 3

Fonte: A autora, 2023.

+ Deverão ser instaladas placas pré-moldadas em concreto, armadas com

tela, e impermeabilizadas, nas dimensões: Comprimento 0,9mX Largura 1,2m

X Espessura 0,05m para os jazigos comuns, totalizando 198 unidades, e nas

dimensões: Comprimento 0,9mX Largura 1,5m X Espessura 0,05m para os

jazigos especiais, totalizando 75 unidades. Cada jazigo precisa ter 3 tampas, e

todas elas precisam conter haste para manipulação. Sob elas estará a

cobertura de solo e grama.

CORTE AA'
JAZco úNrco
ESCALÀ 1:50

Tampa Jazigo 3 Placas
pré-moldadas

0,9x1,20x0,05m

Camada de Brita
graduada 15cm

Camada de

Tampa Jazigo 3 Placas
pré-moldadas

0,9x1,20x0,05m

Bloco 14

Tela aço soldada
60x1 Ocm

Camada de Brita
graduada 1Scm

Figuras 18: Executivo jazigo único comum.
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Fonte: A autora, 2023

Tampa Jaziga 3 P[acas
pre-mptdaaas

0,9x1,50x0,05m
Camada de
solo/grama

Tarnpa Jazigo 3 Placas
pré-rnoldadas

0,9x1,50x0,05m

Canaleta 19xí9x39
armada c/bana 8mm

a graute

Bloco 14

Tela aço soldada
60x'lOcm

Bloco'19

Bloco 14

CORTE CC'
JAzIc'o ÚNIco ESPECTAL

ESCÂIA 1: *)

a

Camada de Brita
graduada 15cm

Camada de Brita
graduada 15cm

Figuras 19: Executivo jazigo único especÍal.

Fonte: A autora, 2023.

PAVIMENTACÃO E CALCAMENTO EM PAVER

Trata-se da execução de uma pavimentação em blocos de concreto intertravados

(paver), com medidas 20x10x8 cm, com quantitativo indicado nas especificações deste

memorial e no projeto de pavimentação e calçamento:

Serviços preliminares: Os serviços de correção das ruas como terraplenagem e

compactação do subleito, base em colchão de pó de pedra de 15cm e

adensamento desta, ficarão sob responsabilidade da empresa contratada.

Os demais serviços de compactação mecânica do paver pós assentamento,

transporte de pó de brita e base BGS será responsabilidade da empresa

contratada.

Paver: O pavimento e a calçada serão executados em blocos de concreto

intertravados, com medida de 20x10x8, conforme se observa na figura 1:

Figuras 20: Modelo intertravamento do Paver
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Fonte: Google, 2023.

Ruas: a pavimentação será executada em uma área total de 1.084,92 m2

distribuídas em:

-+ Rua "A":306,5487 m2

+ Rua "C":L67,6875m2

+ Rua "E":329,5O66 m2

+ lnterseção " AL" : LL5,L747 m2

+ lnterseção " A2" : 42,6L72 m2

+ lnterseção"A4"i 31,0343 m2

-> lnterseção "45": 72,9L39 m2

-» lnterseção "A6"t 19,4381 m2

Todo o processo de locação, compactação e regularização das ruas será de

responsabilidade da empresa contratada.

Deverá ser executada conforme projeto, com sub-base de solo compactado,

base em pó de pedra com no mínimo 15 cm de espessura, declividade

longitudinal máxima de 4%o, com declivÍdade suficiente para escoamento das

águas por sarjetas para captação.

Calçadas: o calçamento será executado em uma área total de 235,35 mz

distribuídas em:

+ Calçada "C2" : L48,2511 m2

+ Calçada "C5" i 87,O97L m2

Todo o processo de locação, compactação e regularização das calçadas será de

responsabilidade da empresa contratada.

Deverá ser executada conforme projeto, com sub-base de solo compactado,

base em pó de pedra com no mínimo 5 cm de espessura, e com declividade

longitudinal mínima de L%.

Meio-fio (guia) conjugado com sarjeta: Conforme projetos de pavimentação,

calçamento e praças, serão executados 589,59 m de meio-fio com sarjeta

distribuídos em:

+ Quadra L: tL4,28 metros, que compreende o entorno externo da

quadra, exceto 6,0 metros não inclusos na metragem,

correspondentes a passagem de caminhão e maquinário para as

próximas fases de construção do cemitérío municipal.
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+ Quadra 2: ]-LO,56 metros, que compreende o entorno externo da

quadra, exceto 6,0 metros não inclusos na metragem,

correspondentes a passagem de caminhão e maquinário para as

próximas fases de construção do cemitério munÍcipal.

+ Quadra 3: 157,98 metros, que compreende todo o entorno da quadra,

exceto 6,0 metros - não inclusos na metragem, correspondentes a

passagem de caminhão e maquinário para as próximas fases de

construção do cemitério municipal.

+ Área externa: 206,77 metros, indicada em projetos, compreende a

delimitação da área reservada que confronta as ruas "A" e "E" que

serão pavimentadas nesta fase.

Fincadinha: Nos trechos onde não existem meio-fio, a empresa deverá fazer o

uso de fincadínhas moldadas in-loco para a contenção dos blocos, inclusive

para a execução de canteiros. No total, para realização das contenções

necessárias, conforme projetos de pavimentação, calçamento e praças, serão

executados 274,40 m distribuídas em:

+ Quadra 1: L02,94 metros, indicada em projetos, compreende a

delimitação da quadra que confronta a calçada entre as quadras L e 2, e

também a área reservada para a capela. Esta calçada e a capela serão

executados nas próximas fases de construção do cemitério.

-> Quadra 2: L4O,26 metros, Índicada em projetos, compreende a

delimitação da quadra que confronta a calçada entre as quadras t e 2, e

a praça desta quadra.

+ Quadra 3: 3L,2O metros, indicada em projetos, compreende a

delimitação da quadra que confronta a praça desta quadra.

Mureta: Conforme projetos de calçamento e praças, serão executados 3L,22

m2 distribuídas em:

+ Quadra 2: 39,45 metros, com 40cm de altura, correspondente a

delimitação de 2 canteiros da praça desta quadra, sendo que em um

destes será executado acento em concreto, conforme especificações

deste memorial e do projeto de praças.

+ Quadra 3: 38,59 metros, com 40cm de altura, correspondente a

delimitação de 2 canteiros da praça desta quadra, sendo que em um

destes será executado acento em concreto, conforme especificações

deste memorial e do projeto de praças.
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Bancos das muretas: Conforme projetos de calçamento e praças, serão

executados 3L,22 m2 de muretas, nas quais deverão ser executados os acentos,

utilizando 0,57 m3 de concreto 25Mpa, armadas com 9,47 m2 de tela Q196:

+ Serão do tipo Laje com 40cm de largura e no mínimo 6cm de espessura.

Nos projetos estão indicados onde deverão ser executados os acentos,

Apenas Sarjeta: Conforme projeto de pavimentação, calçamento e praças,

serão executados 30,98 m, compreende a parte externa das muretas que

confrontam as ruas que serão pavimentadas, destes 16,73 metros na mureta

da praça da quadra 2,eL4,25 metros na mureta da praça da quadra 3.

PAISAGISMO

Os serviços de pavimentação e delimitação de canteiros já estão indicados nos

itens acima e nos projetos de pavimentação e calçamento. Neste tópico trata-se da

execução de plantios a serem executados conforme especificações dos projetos,

planilha e deste memorial. A área que não sofrerá intervenções (nem pavimentação,

nem plantio) está indicada em planta como área em leito natural, que servirá de rota

para maquinários na execução das próximas fases

a Plantio de grama: por toda a extensão da área de projeto que não for
pavimentada ou calçada, compreendendo as áreas dos canteiros, quadras, área

reservada para a capela, área de recuo para vegetação - faixa de 5,0 metros

entre o muro existente e o início da pavimentação, e também os taludes. É

necessário readequar, afofar e adubar o solo antes do plantio. Quantidade total

de plantio de grama: 7.025,85 m2. Consultar espécie antes da aquisição.
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Figuras 21: lndicação das áreas a plantar grama.

Fonte: A autora, 2023.

Plantio de árvores: Deverá ser realizado o plantio de 84 mudas de árvores, das

espécies indicadas neste memorial e nos projetos e nos detalhes das praças,

distribuídas da seguinte forma:

+ Jasmim-manga amarela Plumeria Rubro Amarilla, já de médio porte

com altura mínima de 2,00m. Quantidade: 7 unidades

+ Cerejeira Prunus Serrulota, já de médio/grande porte com altura

mínima de 4,00m. Quantidade: 1 unidade

+ Palmeira, já de médio/grande porte com altura mínima de 2,00m.

Quantidade: 4 unidades

+ lpê branco, já de médio/grande porte com altura mínima de 4,00m.

Quantidade: 72 unidades

Plantio de flores: Nos canteiros das praças serão distribuídas 76 mudas de

flores/arbustos das espécies indicadas neste memorial, distrÍbuídas da seguinte

forma:

+ Moreira branca, serão plantadas 66 mudas distribuídas, conforme

projeto das praças, no entorno dos canteiros.

+ Agave palito, serão plantadas 05 mudas na praça da quadra 2.

+ Cyco Revoluto, serão plantadas 04 unidades localizadas nos canteiros

das praças, as mudas a serem adquiridas deverão ter um diâmetro de

abertura de no mínimo 50cm.

+ Jasmim-dos poetas, é 01 unidade trepadeira que deverá ser plantada

dentro da floreira do pergolado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 9s.s61.080/ooo1-60
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Figuras 22: Representação da Praça 01 a ser executada.
Fonte: A autora, 2023.
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NO A ANTA BARBARA
Figuras 23: Representação da Praça 02 a ser executada

Fonte: A autora, 2023.

ENTRADA DE ENERGIA E POSTEAMENTO

Quantitativo indicado nas especificações deste memorial, planilha e nos projetos

Bases para os postes: deverá ser executada a fundação e base, assim como o

dimensionamento das instalações elétricas, para posterior instalação dos postes

de iluminação das praças:

-+ Para a fundação, o solo deverá ser escavado para execução de estacas de

concreto com 25cm de diâmetro, com 60cm de profundidade. Na estaca

deverá ficar uma espera/arranque para as bases, que serão 4 hastes de

aço CA-25 de 8mm com 40cm cada, desses, 20cm dentro da estaca e

20cm fora com a ponta curvada, conforme Figura 23.

-> Para execução das bases, a contratada devera locar e centralizar acima

das estacas um gabarito de tabuas com dÍmensões de 20x20x35

centímetros (LXHXC), os gabarítos serão preenchidos com concreto fck=

20Mpa. Ainda na base, uma curva 90", pvc, 25mm ligada a um tubo, pvc,

25mm deverão ser instalados (conforme demonstrado no projeto e na

figura 23), para passagem de eletroduto pela base. A fundação e a base

deverão ser executados conforme a locação dos postes, indicadas nos

projetos.

POSTE

CAIXA DE PASSAGEM

BASE DE CONCRETO
( ELÉTRoDUTo 25MM

ATERRADO

8MM DOBRADO
E

TUBO PVC A
ESTACA DE CONCRETO
25X60CM DXA)

Figura 24: Detalhe fundação e base para os postes.

Fonte: A autora, 2023.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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Poste Ornamental: os postes serão instalados com a localização conforme

prancha de praças, sob bases de concreto 60cm X 60cm. O poste deve ter altura

final de 3,20m. Conforme referência na Figura 24, o poste terá ornamentos

clássicos, luminária em PVC, e lâmpada led para iluminação pública igual ou

superior a 50w e fator luminoso mínimo de 11.300 lumens, com iluminação

branco quente. Quantidade: 17 unidades.

Figura 25: Referência de poste ornamental de concreto.

Fonte: Google, 2023.

Padrão de entrada de energia: Será necessária a execução do padrão de

energia para atender as luminárias da fachada, os postes ornamentais e pontos

de iluminação das praças, o depósito de ferramentas, e futuramente a capela

mortuária.

-» Será executada uma mureta com dimensões A2,50m x C2,0m x 10,15m,

sua fundação com 2 estacas de diâmetro de 25cm com 1,50m de

profundidade cada. O padrão contará com poste de concreto armado

de seção duplo t de 8,0m. A caixa de medição deverá ser embutida na

mureta.

Figura 26: Modelo de quadro a ser

instalado.

Fonte: Google,2023.

- Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
r80/0001-60

Rua
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+ Para a condução dos sistemas elétricos, a contratada deverá executar

valas com profundidade de 50cm para passagem dos eletrodutos com

os cabos de cobre, e posterior reaterro de forma manual.

+ Deverão ser executadas 17 caixas de passagem (uma para cada poste),

seguindo as características especificadas na Planilha de lnsumos e

Serviços, em cada praça uma das caixas deverá conter uma haste de

aterramento ligada a grampo metálico, para condução da energia

elétrica.

+ Os eletrodutos deverão ser conduzidos através da base dos postes pela

curva 90", e adentrar o poste, conduzindo assim os cabos internamente

até o ponto onde se encontra o driver para ligação de energia.

Ponto de iluminação das praças: lnstalação de 4 pontos de iluminação com

refletores led 100w, com fator luminoso de no mínimo 2.000k, a cor será

definida antes da aquisição, a empresa deve consultar a fiscalização municipal.

Devem possuir certificação INMETRO e índice de proteção lP66

Figura 27: Referência de refletor.

Fonte: Google, 2023.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.s 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pmnsb@nsb.pr.sQv.br - Nova Santa Barbara - paraná
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NOVA ANTA BARBARA

Figura 28: Localização dos refletores

Fonte: Google,2023.

MOBTLIÁRIO

Quantitativo indicado nas especificações deste memorial, orçamento e no

projeto de praças. Distribuídos pelo cemítério, alguns serão de responsabilidade da

CONTRATADA e outros da própria prefeitura:

Lixeira: instalação de 2 unidades, a fixação poderá ser executada por parafusos

e/ou por argamassa (chumbamento) no contrapiso, de acordo com

especificações do fabricante. Descrição: em madeira plástica encapsulada na

tonalidade lpê natural, capacidade de 67 litros, com 13kg, em formato circular,

com proteção superior (tampa) contra intempéries e seu respectivo suporte

Fixo Preto.

PREFEITURA MUNICIPAL,

Figura 29: Referência de lixeira individual.
Fonte: Ecopex.com .br, 2023.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 85250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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Pergolado: lnstalação de 01 unidade de pergolado, com a localização indicada

na planta de praças. O pergolado será de madeira plástica encapsulada, com

dimensionamento 3,00 x 2,LO m, tonalidade ipê, sendo estes fixados no

contrapiso conforme especificações do fa bricante.

\,

\-

Figura 30: Modelo referência de pergolado.

Fonte: Ecopex.com .br, 2023.

Bancos: a aquisição e a instalação dos bancos serão executadas pela prefeitura,

não é de responsabilidade da contratada.

Floreira: a aquisição e a instalação da floreira serão executadas pela prefeitura,

não é de responsabilidade da contratada.

ABASTECIMENTO E DEPóSIO DE MATERIATS DE JARDTNAGEM

Execução de base para a instalação de caixa d'agua para abastecimento do

Cemitério Municipal. Sendo que a parte inferior servirá de depósito de materiais de

jardinagem. Quantitativos e detalhes no projeto específíco, planilha e neste memorial.

Serviços preliminares: Limpeza do terreno, regularização do solo, locação e

escavação sob responsabilidade da empresa contratada.

Fundação: Execução de 05 unidades de estacas com 25cm de diâmetro, com

armadura de arranque. Sendo que as 4 estacas localizadas nas extremidades

serão de S,Ometros de profundidade e 1 estaca central com 3,0 metros de

profundidade.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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Estrutura: Execução de radier armado com tela Q283, concreto Fck=3OMpa,

com espessura de 20cm. Especificações de vigas, pilares e laje no projeto de

Execução e instalação de base para caixa d'agua e depósito de ferramentas de

jardinagem.

A estrutura é composta por Radier (baldrame), Vigas de Respaldo, Vigas de

Platibanda, Laje, e 4 Pilares que diminuem a seção após as vigas de respaldo, e

diminuem mais uma vez após as vigas de platibanda, até a cinta de amarração,

conforme detalhado no projeto de base para caixa d'água.

O escoramento da laje só poderá ser retirado após o tempo de cura de 28 dias.

Paredes: Alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furados na vertical com

14cm de espessura, para execução das paredes do térreo- que servirá de

depósito, do pavimento superior - que servirá de base para a caixa d'agua, e da

platibanda. Também será necessária a execução de verga para as portas que

serão instaladas, de forma que a mesma ultrapasse o vão em no mínimo 20cm

para cada lado.

Esquadrias: No depósito deverá ser instalada porta em alumínio de abrir do

tipo veneziana com guarnição, nas dimensões 0,90x2,10m. Na parte superior,

onde será instalada a caixa d'agua deverá ser instalada porta de ferro de abrir

do tipo grade, com chapa e guarnições, nas dimensões 2,0x2,Om.

Cobertura: Execução de cobertura com estrutura em madeira, telhamento com

telha de fibrocimento ondulada, espessura de no mínimo 6mm, incluso calha

na chapa 24, rufos na chapa 24, rufo de muro por toda extensão da platibanda,

acessórios de fixação, vedação e tubo de descida de água pluvial com DN

75mm embutido.

Revestimento e Pinturas: Execução de chapisco em todas as faces da

construção, interna e externa, totalizando uma área de 134.40m2.

-> Reboco na face externa de toda construção e interna no depósito.

Assim como a aplicação de tinta texturizada acrílica. totalizando uma

área de 93.12m2.

+ As portas deverão ser pintadas com tinta alquídica de fundo e

acabamento (esmalte sintético) em todas as suas faces e guarnições,

totalizando uma área de 6,10 m2.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 -CentÍo - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.s 95.561.080/0001-50
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lnstalações: a construção contará com iluminação interna por luminária tipo

plafon de sobrepor com lâmpada 15w, acompanhada de interruptor com

tomada. E também contará com l tomada de altura média.

+ Deverá ser instalada Caixa d'água com capacidade de 1.500 litros que

será abastecida por caminhão pipa pela prefeitura. A caÍxa deve conter

boia. Ela deve abastecer uma coluna com torneira -instalada na face

externa da construção, com registro de pressão, conforme projeto

especifico.

ISOLAMENTO DE SEGURANçA

Será necessário o isolamento de toda a área remanescente da primeira fase de

construção. Visto que as quadras se encontram previamente escavadas, será

necessário para garantir a segurança dos usuários. Compreende toda a extensão da

quadra 1, as duas últimas fileiras de jazigos e o entorno remanescente das quadras 2 e

3, precisarão ser todas de tela plástica laranja de forma a isolar as áreas e sinalizar a

proibição de circulação próximo à essas áreas. As telas serão afixadas em pontaletes

de eucalipto ou equivalente por abraçadeiras de nylon. Os pontaletes deverão ter

comprimento de 2,0 metros cada, sendo 60cm cravados no solo, e 1,40cm acima.

Deverão ser cravados a cada 10 metros de distância um do outro.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3255-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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Figura 31: Referência de instalação da tela de segurança.

Fonte: Google, 2023.
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REFORMA DA FACHADA COM REUTILIZAÇÃO OO PORTÃO

Quantitativo indicado nas especificações deste memorial, orçamento e nos projetos.

Serviços preliminares: Demolição da estrutura existente, que pode ser

observada na Figura 01, com aproveitamento do portão existente.

Fundação: Execução de 02 unidades de estacas com 25cm de diâmetro, com

armadura de arranque, tendo 3,0 metros de profundidade cada.

Estrutura para o portão: Execução de 02 pilares com dimensões de 40cm X

20cm, altura de 3,20m, uma viga superior de 40cm X 20cm e comprimento

interno de 3,20m.

Estrutura para o letreiro: Execução de 01 pilar com dimensões de 15cm X

10cm, altura de 4,10m, uma cinta superíor de 10cm X 10cm, com altura de

90cm na vertical e comprimento de 1,5m na horizontal. Fechamento em

alvenaria de vedação em blocos cerâmicos com espessura de 9cm. Toda a área

a

O

a

a
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Figura 32: Perspectiva 3D da nova fachada.

Fonte: Google, 2023.
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dessa estrutura (8,66m2) para o letreiro deve receber argamassa (reboco) de

modo a ficar com a superfície homogênea e espessura final de 10cm.

Figura 33: Dimensões da nova fachada.

Fonte: Google, 2023.

Letreiro: Execução de artefato em concreto, com execução in-loco sob a

estrutura já rebocada. Com a escrita "Cemitério Municipal de Nova Santa

Bátbata", conforme representação na Figura 34. As letras deverão ter altura

padrão de 10cm cada, sendo que as letras iniciais deverão ter uma leve

diferenciação para destaque, conforme Figura 33. Os espaçamentos entre as

letras deverão ser padronÍzados. A fonte das letras que serão executadas deve

ser consultada com a fiscalização antes do Ínício da execução. Após a execução,

e a correta cura da argamassa, o letreiro deverá ser preparado com primer, e
pÍntado manualmente com tinta epóxi na cor preta.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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Figura 34: Referência da execução do letreiro.

Fonte: Google,2023.

Figura 35: Representação do Letreiro a ser executado.

Fonte: A autora, 2023.

Pinturas: Aplicação de pinturas tendo como referência a Figura 31, e o que

segue:

+ Estrutura do portão a aplicação de pintura com tinta texturizada acrílica

para fachadas, na tonalidade Cinza Asfalto / Suvinil / Rgb: LL2, LL2,

106.

+ Estrutura do letreiro a aplícação de pintura com tinta texturizada

acrílica para fachadas, na tonalidade Tempestade no mar/ Suvinil / Rgb:

199,199,196.

-» O portão deverá ser preparado - lixado e limpo- e instalado na nova

estrutura. Deverá receber aplicação de tinta alquídica de fundo e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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acabamento (esmalte sintético) em todas as suas faces, na tonalidade

bra nca.

tluminação: deverão ser instaladas 02 unidades de arandelas com duplo facho

longo conforme modelo na Figura 35.

Figura 36: Modelo de arandela

Fonte: inspirehome.com.br, 2023.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.c 95.561.080/0001-60
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oRs osRreRcÕes oo coNsrRuroR:

5. RESPONSABILIDADES

É de total responsabilidade do CONTRATADO

-+ Efetuar o orçamento e a compra de todo o material que será utilizado na obra

assim como os equipamentos urbanos, sempre aproximando ao máximo da

descrição e imagens de referência.

+ A segurança de todos envolvidos na obra, tanto dos contratados como das

empresas terceirizadas, caso houver.

-+ Assegurar eventuais acidentes de funcionários, empresa terceirizada ou

qualquer outro envolvído na obra.

-+ Assegurar eventual acidente de pedestres envolvidos durante o tempo de obra.

-+ Assegurar o bom estado de veículos automobilísticos que estiverem

transitando ou estacionados próximo ao local da obra.

-+ Colocação de placas de aviso e cuidado, quando necessário.

-> Promover aos trabalhadores terceirizados condições de higiene, proteção à

saúde e equipamentos de segurança de trabalho, idênticas às disponibilizadas

aos dos empregados contratados pela própria empresa.

+ Executar as obras em conformidade com a NBR específica de cada item.

-> Executar a obra dentro do prazo vigente especificado na licitação e contrato.

-+ Fiscalizar a execução da obra mantendo padrão de qualidade.

-+ Providenciar equipamentos para uso manual dos trabalhadores.

-+ Providenciar todos os materiais necessários para a execução das obras (areia,

cimento, argamassa, aço, malha de aço, pó de pedra, madeira, telha, manilhas,

entre outros).

-+ Utilizar materiais que estejam dentro do prazo de validade e que sejam novos

para a execução da praça.

+ Providenciar mão de obra qualificada para execução de cada serviço em

especifico.

-+ Providenciar maquinários leves e pesados se necessário.

+ Executar, transportar e instalar todos os elementos citados neste memorial

descritivo.

+ Preservar os novos equipamentos públicos. Em situações de quebra, efetuar a

substituição do mesmo.

+ Transporte e abrigo dos funcionários e contratados terceirizados.

-> Fornecer tudo necessário à mão de obra para o desenvolvimento adequado dos

serviços.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-50
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-+ Refazer serviços que não estejam em conformidade com o memorial, ou não se

adequem a NBR específica vigente.

+ Providenciar CERTIFICADO DE GARANTIA do fabricante dos equipamentos.

+ Efetuar o pagamento diretamente aos funcionários.

+ Garantia dos serviços prestados em acordo com projetos, memorial e normas

específicas vigentes.

+ Fornecer todos os ensaios e testes de controle tecnológico requisitados pela

prefeitura, assim como suas respectivas ART/RRT.

+ Execução de limpeza final, remoção de entulhos derivados da obra, varrição, e

remoção de possíveis gramas que cresceram durante a execução da obra,

garantÍndo que a obra seja entregue concluída.

OBS:

Todos os encargos são de responsabilÍdade do construtor;

Todos os materiais, maquinários, equipamentos e mão-de-obra são de

responsabilidade do construtor;

A segurança dos funcionários e transeuntes perto da obra é de total

responsabilidade do construtor;

A obra deve ser concluída dentro do prazo de execução;

A obra deverá ser entregue com os equipamentos urbanos em perfeito

funcÍonamento, e os espaços livres de entulhos;

A empresa se compromete por consertos e reparos necessários relacionados a

má execução, pelo prazo de 5 anos.

Em caso de discordância entre o projeto e a obra executada, a fiscalização da

Prefeitura terá o direito de solicitar a remoção de qualquer parte ou mesmo o

todo da obra, para que seja refeita pela contratada, sem custo adicional.

Se durante a locação da obra houver quaisquer discordâncias com o projeto, é

de responsabilidade da empresa contatar a fiscalização da obra para que estas

discordâncias sejam previamente sanadas.

Nova Santa Bárbara, 09 de Outubro de 2023,

Csel.i^^u Uoc<g.rt df
Caroline Haccourt Hamada

Engenheira Civil CREA PR 186.370/D

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0911012023

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitagões

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedída
pela Secretaria Municipal de Obras, solicitando a construção do Cemitério Municipal,
para que sejam tomadas todas as providências necessárias para abertura de
proced imento licitatório.

Sendo o que se aprêsenta para o momento

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, tE 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biárbara, Paranár



PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA trj

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA NO 1 5312023

Nova Santa Bárbara, 0911012023.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Construção do Cemitério Municipal.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para construção do Cemitério Municipal, em atendimento a solicitação
da Secretaria Municipal de Obras, num valor máximo previsto de R$ 887,215,59
(oitocentos e oitenta e sete mil, duzentos e quinze reais e cinquenta e nove
centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine OS ntos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 16 de outubro de 2023.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 15312023 que

solicita Dotações Orçamentárias para construção do Cemitério Municipal, encaminhar

relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@.nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara -Paraná

Recebido por:
Nome
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CORRESPONDÊNCtA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1611012023.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Antônio Tintino

da Silva, Secretário Municipal de Obras, solicitando a contratação de empresa para

construção da 1a fase do Cemitério Municipal, num valor máximo previsto de R$

887.215,59 (oitocentos e oitenta e sete mil, duzentos e quinze reais e cinquenta e
nove centavos), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade da existência

da previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Iax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoú?nsb.nr.gov.hr - Nova Santa Barbara - Paraná

\-



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURÍDICO

Assunto: Contratação de empresa para constnrção da 1" fase do

Cemitério Municipal.

Solicitante: Setor de Licitações

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitações,

visando manifestaçáo desta procuradoria Jurídica, quanto a modalidade

de licitação a ser adotada para Contrataçáo de empresa para construção

da 1" fase do Cemitério Municipal, tudo conforme solicitação pela

Secretaria Municipal de Obras.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviço, há a necessidade de prévia licitaçáo, a qual foi

modernamente consagrada na Constituiçáo da Republica Federativa do

Brasil de 1988 no artigo 37, XI.Í, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislaçáo, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública".

O pregáo é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens

de sua utilizaçáo são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla

publicidade atrair inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a

oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao hnal, vence o que

conseguir cotar o menor preço.

A tomada de preços poderá ser utilizada para licitações de obras e

serviços de engenharia, quando o valor estimado da contratação não for

superior a R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais).

69
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NOVA SANTA BARBARA
Nos termos do artigo 22, § 2, dalei 8.666193 o conceito legal de tomada

de preços consiste em: "é a modalidade de licitação entre interessados

devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições

exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do

recebimento das propostas, observada a necessária qualiÍicaçáo".

A nova lei de licitações, lei n.o L4.l33l2O2l, em seu artigo 6, inciso

XXXVIII, dispõe da forma seguinte: - concorrência: modalidade de

licitaçáo para contrataçáo de bens e serviços especiais e de obras e

serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento

poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artÍstico;

c) técnica e preÇo;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto;

Art.29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o

objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado.

Parágrafo único. O pregáo não se aplica às contratações de serviços

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de

obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que

trata a alínea "a' do inciso XXI do caput do art. 6" desta Lei.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à convivência e

oportunidade acima, opina-se pelo encaminhamento à autoridade

superior para decisão sobre adoção da modalidade Tomada de Preço, nos

1



PREFEITURA MUN!CIPAL

NOVA SANTA BARBARA
termos da lei n." 8.666/93, ou pela modalidade Concorrência, caso defina

pela lei n.o 14. t33l2O2L.

Nova Santa Bárbara, 18 de outubro de 2023.

7A

,t Tír^u^\^,o
net Martins

Assessoria Jurídica Procuradoria Jurídica
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Estado do Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREçO n" 912o.23, que tem por
objeto a contratação de empresa para construção da 1" fase do Cemitério
Municipal, normatízaçâo de procedimentos administrativos, consultas, e em
todos os demais assuntos correlatos à área, nos termos da Lei n" 8666 de 2l
de junho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria no Ol4l2O22, designando os
membros da Comissáo de Licitaçáo. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitação para as providencias
necessarlas

Nova Santa Bárbara, t9 o I 2023.

t

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Í 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - www.nsb.pr.sov,br
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ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" OI4I2O22

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA gÁNgERA, Tesolve, no
uso de suas atribuições legais:

NOMEAR

Art.lo - Os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão de

Licitações, durante o exercício de 2022 sem prejuízo de suas atribuições normais, composta
pelos seguintes membros:

Presidente - Polliny Simere Sotto
Membro -Luiz Flávio dos Santos
Membro - Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira
Suplente - Ademar França Baptista

AÍt.2o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrario

Nova Santa B6rbara,23 de fevereiro de 2022.

CLAUDEMIR VALERIO

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 7 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.eov.br-Site- www.nsb.pr.sov.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1911012023.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da

Tomada de Preços no 912023, cujo objeto é a contratação de empresa para

construção da 1a fase do Cemitério Municipal, em atendimento ao disposto no

parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenci

os Santos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes f 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br

e

de



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n" 82 I 2023

Tomada de Preço n" 09 12023

Objeto: Contratação de empresas para construção da 1" fase do Cemitério

Municipal.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURÍDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do

processo licitatório Tomada de Preço n" 0912023, o qual tem por objeto

a Contrataçáo de empresas para construçáo da 1" fase do Cemitério

Municipal.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitaçáo foram

estabelecidos no art.7 e seguintes da Lei n." 8.666193, euê assim dispõe:

Art. 7" As licitações para a execução de obras e para a prestação de

serviços obedeceráo ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte

sequência:

I - Projeto básico;

II - Projeto executivo;

III - execuçáo das obras e serviços.

§ 1" A execuçáo de cada etapa será obrigatoriamente precedida da

conclusáo e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos

relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual

poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execuçáo das obras e

serviços, desde que também autorizado pela Administração.

7'4

§ 2" As obras e os serviços somente poderáo ser licitados quando:

\.,



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
I - Houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e

disponível para exame dos interessados em participar do processo

licitatório;

II - Existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a

composição de todos os seus custos unitários;

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma;

IV - O produto dela esperado estiver contemplado nas metas

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituicão

Federal. quando for o caso.

§ 3" E vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos

financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto

nos casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de

concessáo, nos termos da legislação específica.

§ 4" E vedada, ainda, a inclusáo, no objeto da licitação, de fornecimento

de materiais e serviços sem previsáo de quantidades ou cujos

quantitativos náo correspondam às previsões reais do projeto básico ou

executivo.

§ 5" E vedada a realízação de licitaçáo cujo objeto inclua bens e serviços

sem similaridade ou de marcas, características e especificações

exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda

quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime

de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório.

§ 6" A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos

ou contratos realizados e a responsabilidade de quem thes tenha dado

causa. Adiante, passa-se a análise do procedimento em apreço a respeito
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das exigências legais e instruçáo do processo, a fim de verificar a

regularidade jurÍdica, ou se for o caso, apontar as providencias que ainda

devem ser adotadas pela Administraçáo.

VeriÍica-se que a planilha de composição de custos, bem como p

cronograma de execução estão juntos ao edital convocatório, cumprindo

a legislaçáo de regência.

Há previsão de recursos orçamentários para fazer frente a despesa

pretendida.

Desse modo, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes,

se encontra o edital convocatório, bem como a minuta do contrato

aprovada por estra Procuradoria Jurídica.

Registro, por Íim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo unico do artigo 38 da Lei n"

8.6661e3.

Náo se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentâria, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administraçáo Direta

Municipal.

Nova Santa Bárbara, 23 de outubro de 2023.

C Cortez Wilcken

Assessoria Jurídica Procuradoria Jurídica
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AVISO DE LICITAçAO
TOMADA DE PREÇO no 9/2023.

Processo Administrativo n' 8212023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, atTavés da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
fará realizar no dia í3/í 112023, às 14h00min, na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, ro 222, Baino Centro,
nesta cidade, licitação na modalidade TOMADA DE
PREçO, do MENOR PREçO GLOBAL, conforme se
especifica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
Dia 1311112023 às í4h00min.

OBJETO - Contratação de empresa para construção da 1a fase do Cemitério
Municipal.

VALOR n,lÁXtwtO - R$ 887.215,59 (oitocentos e oitenta e sete mil, duzentos e
quinze reais e cinquenta e nove centavos).

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8114 ou "e-mail" licitacao@nsb.pr.oov.br ou
através do site www.nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara,23 de outubro de2023

Ót^!rr@
Poll imere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n" 01412022

1

eÍÉ

6,L

0001-60

L

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - B(0xx43) 3266-8100 C.N.P.J. 95.561.080/0001{0
E-mail: licitacao@nsb.or qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

TOMADE DE PREçO No 9/2023
Processo Administrativo n.o 8212023

f í rtió

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edita!, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mai! !icitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

6"^t-@
imere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n" 01412022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cerrtro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
rvrvrv.nsb.pr. gov.br



PREFEITURA N/UNICIPAL

NOV SAN AA
ESTADO DO PARANÁ

TOMADE DE PREÇO No 9/2023
Processo Administrativo n.o 8212023

Objeto: Contratagão de empresa para construção da 1a fase do Gemitério Municipal.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
pelo tel/ fax:

aos / / 2023.

Carimbo Padronizado da Empresa

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
rvrvw.nsb.E:.qov.br

?9
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2



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL DE TOMADE DE PREçO No 912023
Processo Administrativo n.o 842023

Objeto: Contratação de empresa para construção da 1' fase do
Cemitério Municipal.

Entrega dos Envelopes: Até às 09h30min do dia 1311112023. Setor de

Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Abertura dos Envelopes: No prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - PR, às í0h00min do dia 1311112023.

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, EM

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, através da presente licitação, na

modalidade TOMADA DE PREçO, consoante a Lei Federal no 8666/93 e posteriores alterações,
tem a finalidade de receber propostas para a contrataçáo, sob regime de EMPREITADA POR
PREçO GLOBAL, do tipo menor preço, do objeto descrito no art. 1o e de acordo com o projeto e

demais anexos deste edital.

í - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para construção da ía fase do
Cemitério Municipal, conforme relação de quantitativo, cronograma físico financeiro e projetos,

anexo ao presente edital, dele fazendo parte conforme as especificaçóes a seguir:

Objeto: Contratação de empresa para construção da ía fase do Gemitério Municipal.

Preço Máximo: R$ 887.2í5,59 (oitocentos e oitenta e sete mil, duzentos e quinze reais e

cinquenta e nove centavos).

Capital Social Mínimo: R$ 88.72í,55 (oitenta e oito mil, setecentos e vinte e um reais e
cinquenta e cinco centavos).

Prazo de Execução: 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir do 10" (décimo) dia

da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

Prazo de Vigência do Contrato: í8 (dezoito) meses, contados a partir da assinatura do
contrato.

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1. As despesas com a execução do objeto do edital em epígrafe serão financiadas com os

seguintes recursos orçamentários:

3 - COND!ÇÕES Oe PARTTCTPAçÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação

a) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -

SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento

das propostas (envelopes n' 1 e n'2), ou;

b) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alterações, em outros orgãos ou entidades da administração pública, com certificado

de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes

n" 1 e n" 2), ou;

c) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, §
2o da Lei no 8.666/93.

3.2 - Está impedido (a) de participar da licitação:

a) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

b) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou

executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de

mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou

subcontratado;

c) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou

indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida
de contratar com o Município de Nova Santa Bárbara.

d) servidor ou dirigente vinculado ao Município de Nova Santa Bárbara;

e) consórcio de empresas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Certro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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3.3 - Empresa que taz parle de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4. íNDICES FINANCEIROS
4.1. A proponente deverá comprovar, por meio do modelo do ANEXO 16 do presente Edital, sua
capacidade financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez
corrente (tC) e solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

4.2. A(s) empresa(s), cadastrada(s) ou não no SICAF, que apresentar(em) resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência
geral (SG), deverá(ão) comprovar patrimônio líquido não inferior a 10o/o (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

5. DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

5.1. Os envelopes I e ll, contendo, respectivamente, a DOGUMENTAçÃO referente à habilitação,
e PROPOSTA, deverão ser entregues até na data, horário e local indicados neste Edital,

devidamente fechados, identificados na face de cada qual com os seguintes dizeres:

í) - ENVELOPE "t" - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA EÁNANRA
REF.: TOMADA DE PREçOS No 9/2023
RAZÃO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

2) - ENVELOPE "!1" - PROPOSTA DE PREçO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS No 9/2023
RAZAO SOCTAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

5.2. Não será concedido prazo suplementar para a apresentação dos envelopes, nem
permitida à alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, ou ainda correção do que
constar nos documentos ou propostas.

6 - DO TrpO, PREÇO E COND!çÔeS Oe pAGAMENTO:

6.1. A licitação será realizada sob o regime de empreitada por menor preço, por lote, sem reajuste
de preços.

6.2. O valor máximo admitido na presente licitação será de R$ 887.2í5,59 (oitocentos e oitenta e
sete mil, duzentos e quinze reais e cinquenta e nove centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubar4 Paraná -
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6.3. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as

etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderão possuir valores inferiores a 10o/o

(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
40o/o (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado apos
aprovação da folha de medição.

6.4. Nenhum pagamento isentará a empreiteira das responsabilidades contratuais, nem implicará
na aprovação definitiva dos serviços correspondentes.

6,5. Fica estabelecido que o Município poderá a qualquer momento, alterar ou interromper a

execução das obras, modificando ou rescindindo o contrato, pagando neste caso, à empreiteira
contratada, somente os serviços executados até a data da rescisão, com o devido desconto dos
percentuais do INSS bem como o expressamente determinado pela Lei no. 8.666/93.

7 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 0í

7.í. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissáo de Licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicação em orgão de imprensa e deverão estar com
ptazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o

mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data
limite para o recebimento das propostas. As folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas
em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

7.2. Deverào estar inseridos no envelope n. o 01

7.2.1. PROVA QUANTO A HABILITAçÃO.lUníDtCA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de
sociedades por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores;

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, desde
que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com data de
expedição não superior a 06 (seis) meses.

b) Certificado de cadastro em vigência, conforme item 3.1

7.2.2. REGULAR!DADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Naciona!, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros;

6
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica
Federal- CEF.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação
do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil,

f) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidâo Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos do
artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1o de

maio de 1943;

g) Declaração de microempresa (ME), êmpresa de pequeno porte (EPP) ou equiparadas para
os fins da Lei Complementar Federal n. o 12312006, conforme modelo do ANEXO í3 do presente

Edital, quando for o caso.

7.2.3. PARA COMPROVAçÃO DA QUALTFTGAçÃO TÉCMCI:
a) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) Declaração de recebimento de documentos, conforme modelo do ANEXO 03 do presente

Edital;

c) Atestado de visita, conforme modelo do ANEXO 04 do presente Edital, expedido pelo
Município. A proponente, por meio de representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU,
quando da visita ao local da obra deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo
telefone (43) 3266810018107, ou declaração formal, conforme modelo do ANEXO 05 do
presente Edital, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante.

d) Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no item 1.2 deste edital, em
quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
rryrvrv.nsb.or. gov.br

7



PR EFEI TU RA IVIUN I CI PAL

N
Cir
()J

v

ESTADO DO PARANA

Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos
serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.

e) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da

Obra, conforme modelo do ANEXO 06 do presente Edital, até o seu recebimento definitivo pelo

Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização e anuência do

Contratante.
e.1) A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo
Técnico Profissional - CAT" do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo
"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU', de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnologica e operacional equivalente ou superior à solicitada no item 1.2.

f) Comprovação de vínculo através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da ata da assembleia de

sua investidura no cargo ou contrato social.

f.1) poderá demonstrar a capacidade técnico-profissional, por meio de contrato de prestação de

serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, com profissional em

condições de desempenhar seus serviços quando da execução de um eventual contrato;

g) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem
disponibilizados para a execução da obra, conforme modelo do ANEXO 12 do presente Edital.

Caso não conste a relação mínima neste anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de

veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG,

assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do

responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante e

execução, sob pena de inabilitação.

7.2.4. QUANTO A QUAL|F|CAçÃO ECONOMTCA FTNANCEIRA:

a) Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartorio distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa;

b) Comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no item 1.í;

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n'1 e n" 2), por meio de índices
oficiais específicos para o caso.

Rua Walfredo Biffencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
rvwrv.nsb.Dr. gov.br

8

DESCRTçÃO SERV!çO QUANTIDADE MíNIMA

Alvenaria estrutural 717,85m2

Rede de drenagem, 516,50m



PREFEI TU RA ]VIUN I CI PAL

NVS
ESTADO DO PARANA

c) Prova de capacidade financeira, conforme modelo do ANEXO í6 do presente Edital,

apresentando as demonstraçóes contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados
os índices de:

- Liquidez geral (LG); liquidez corrente (tC); e Solvência Geral (SG),

tais índices serão calculados como se segue:

16=(AC+RLP)l(PC+ELP)

la=(AC/PC)

56 = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

36

sendo:

AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo ptazo

PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo ptazo

AP - ativo permanente

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 04;

d) Demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as

demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário
Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por profissional da contabilidade registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.
d.1) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,

somente será aceito o balanço do ano anterior.
d.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis
já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado na Junta Comercial ou copia do Livro Diário contendo o Balanço de
Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

7.2.5. DOCUMENTAçÃO cOM PLEMENTAR:
a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7' da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso Vdo
aft.27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme
modelo do ANEXO í í do presente Edital.

b) Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo do ANEXO 14 do presente Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 222, Cenlro. Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo

proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do ANEXO 07 do
presente Edital.

d) Declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de
origem exótica, ou de origem nativa de procedência Iega! e de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, conforme modelo do ANEXO í5 do presente Edital.

7.3. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é

dispensada a exigência de:

7.3.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no proprio documento;

7.3.2. Autenticação de copia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

7.4. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada
pelo próprio agente administrativo;

7.5. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por

representante legal da empresa.

7.6. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edita! implicará na inabilitação da licitante.

8 - DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE No 2

A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE ll, devidamente lacrado e inviolado, contendo
os documentos abaixo relacionados, em uma via, que deverão ser apresentados em original e

rubricadas por elemento credenciado da proponente.

8.í. CARTA-PROPOSTA DE PREçO

8.1.1. Deverá ser apresentada a proposta de preços, conforme modelo do ANEXO 08 do
presente Edital, datilografada ou impressa por computador com tinta indelevel, sem rasura e
entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo
regime de empreitada a preços fixos e sem direito a reajustes. A Carta-Proposta deverá conter:

a) Razão Social, endereço, telefone, E-mail, e o CNPJ da proponente;
b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;
c) Data;

d) Preço Global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
e) Prazo de execução do objeto;
f) Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados à partir da data limite

estabelecida peru o recebimento das propostas (Envelopes no I e no 2), pela Comissão de
Licitação;
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g) Declaração da empresa proponente de que aceita todos os termos do presente Edital e de que

na sua proposta estão considerados todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de
equipamento, seguros, inclusive encargos trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais,
ensaios, testes e demais provas exigidas por normas oficiais, taxas e impostos, que possam

influir direta ou indiretamente no custo de execução das obras/serviços.

8.1.2 - Em casos excepcionais, previamente à expiração do ptazo original de validade da
proposta, o Município de Nova Santa Bárbara poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação

específica no prazo de validade. A solicitação e as respostas deverão ser feitas por escrito. No

caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será

rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido

modificar a respectiva proposta, nem sequer arguir futuramente qualquer alteração de preços.

8.1.3 - Serão desclassificadas as propostas de interpretação dúbia, as preenchidas a lápis, as

que oferecerem vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes, as que não estiverem

assinadas, as que estiverem em desacordo com o solicitado e as que apresentarem preços acima

dos estabelecidos no presente Edital, ou manifestamente inexequíveis, não atendendo as

disposições dos Artigos 44 e 48 da Lei no. 8.666/93.

8.1.4 - A Proposta deverá ser datilografada ou digitada por meio informatizado, redigida de forma

clara, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem omissões,

irregularidades ou defeitos de linguagem que diÍicultem a interpretação e o julgamento, além de

ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da empresa
proponente.

8.2 - PLANTLHA DE SERV!çOS
8,2.1. A Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme

modelo do ANEXO 09 do presente Edital, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e

assinatura do responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável

legal pela empresa.
8.2.2. O licitante deverá apresentar a planilha obrigatoriamente contendo as quantidades e a

descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha de serviços, sob pena de

desclassificação.
8.2.3. As licitantes deverão propor um percentual de desconto único que incidirá
linearmente sobre todos os itens da Planilha de serviços.

8.3 . CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEtRO
8.3.1. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser preenchido conforme modelo do ANEXO í0 do
presente Edital, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela
empresa.

8.4 - DTSPOSTçOES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS
8.4.1 - A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, especificações, e demais documentos,
que os comparou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre
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qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da
licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

8.4.2 - Fica entendido que os projetos, peças gráficas, especificações, memoriais e todos os

demais documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se

mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

8.4.3 - Nenhuma reivindicação por parte da proponente paa pagamento adicional será
considerada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital,

das peças gráficas, das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da
licitação.

8.4.4 - Não será aceito preço para instalação de canteiro e mobilização com valor superior a 2o/o

(dois por cento) do preço global da proposta de preços.

9- RECEPçÃO e ABERTURA DAS PROPOSTAS

9.1 - No dia, na hora e no local fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os

envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os

representantes que assim o desejarem, o envelope no 2, que contém a proposta de preços, e
procederá a abertura dos envelopes no í, que contém a documentação que será submetida à

análise da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

9.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da
empresa que não for membro integrante da diretoria, deverá apresentar à Comissão de Licitação,
Carta Credencial com firma reconhecida, que lhe outorgue poderes legais junto à mesma, caso
queira opinar ou participar ativamente da sessão, conforme modelo do ANEXO 02 do presente

Edital, ou através de Procuração passada em Cartório.

9.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente, sob pena de
inabilitação das proponentes que o mesmo represente.

9.4-Nahoramarcadaparaaentregadosenvelopesnoleno2eabertooprimeiro,mais
nenhum será recebido.

9.5 - Em nenhuma hipótese será concedido ptazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e inseridos nos envelopes no 1 e no 2, ressalvados os erros e omissões
sanáveis, de natureza secundária, que não constitua um desvio significativo, contanto que essa
relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. Contudo,
existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, são considerados insanáveis,
por exemplo: falta de assinatura em documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços,
e no cronograma físico-financeiro. Assinatura aposta por exemplo por elemento não credenciado
ou não habilitado.

9.6 - Apos a rubrica dos documentos pela Comissão de Licitação e pelos presentes que assim o
desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITAÇÃO
PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes no 2 serão comunicados diretamente

12
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as proponentes através dos meios usuais de comunicação (E-mail e publicaçáo no Diário Oficial
do Município de Nova Santa Bárbara).

9.7 - Será lavrada Ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas

(envelopes no 1 e no 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será
assinada pela Comissão de Licitação e demais proponentes participantes que assim o desejarem.

10 - ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO pneUMlNAR

10.1 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou

em desacordo com este edital.
10.2 - Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão, e/ou com ptazo

de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.

10.3 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

10.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentaçáo atenda às exigências
estabelecidas neste edital.

10.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar as
proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentação de nova documentação.

10.6 - Será comunicado diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação
(edital, E-mail, e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar.

íí -ABERTURA DOS ENVELOPES No2-PROPOSTA DE PREçOS

11.1 - Na data e hora fixados para a reunião de abertura dos envelopes no 2, a Comissão de
Licitação devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes no

2, fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar na sessão, será
devolvido pelos meios convencionais, apos a homologação da licitação.

11.2- Na data e hora aprazada, a Comissão de Licitação, procederá à abertura dos envelopes no

2, das proponentes habilitadas e lerá em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global,

o ptazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Comissão
de Licitação e por cada representante das proponentes presentes que assim o desejarem, sendo
após lavrada Ata circunstanciada da reunião de abertura, que registrará as reclamações,
observações e ocorrências e será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes
das proponentes que assim o desejarem.

1 1.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, a Comissão de Licitação não
mais poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados à habilitação preliminar,
salvo em razâo de fato superveniente ou conhecido após a análise dos documentos de
habilitação preliminar.

í2 - JULGAMENTO E CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS
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12.1 - A Comissão de Licitaçáo avaliará, julgará e classificará as propostas de preços e elaborará

um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para as

demais providências.

12.2 - O critério a ser utilizado será a da proposta de menor preço, por lote, desde que cumprido o

exigido no edital.

12.3 - A Comissão de Licitaçáo fará a conferência da planilha de serviços, que contém a

descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético ou o

não cumprimento do estabelecido no ltem l, com relação à variação do percentual pre-

estabelecido pe,a o valor de cada item (30%), serão efetuadas as devidas correções

obedecendo-se os critérios fixados neste edital. Se a proponente não aceitar a correção do preço

analisado, sua proposta será rejeitada.

12.4 - Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista erro grosseiro e

óbvio de pontuação decimal do preço unitário. Neste caso o preço total cotado prevalecerá e o
preço unitário será corrigido.

12.5 - No caso em que houver uma discrepância entre o valor do subtotal indicado na planilha de

serviços e o valor subtotal conferido, prevalecerá o valor conferido.

12.6 - No caso em que houver uma discrepância entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá o preço global analisado.

12.7 - Será desclassificada:

12.7.1 - A Proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer
oferta de vantagens não previstas neste edital, ou preço ou vantagens baseadas nas ofertas das
demais proponentes;

12.7.2 - A proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

12.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, quando

for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de sua
oferta;

12.7.4 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 70o/o

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Media aritmética dos preços globais analisados, das propostas, superiores a 50%
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo Município, ou
b) Preço globalorçado pelo Município;

12.7.5 - A proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote;
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12.7.6 - Quando for evidente a falta de concorrência ou a existência de conluio ou práticas de

corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas a sanções previstas na

legislação. Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um

representante do Município, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, incorreu em

práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o Município poderá:

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de

aquisição ou contratação;

b) Declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos em que o
Município for parte.

12.7.7 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá

fixar às proponentes o prazo de 08 (oito) dias para a apresentação de outra proposta de preço.

12.7.8 - Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas, a Comissão de

Licitação procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação.

12.7.9 - A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes

através dos meios usuais de comunicação (E-mail e publicação no Diário Oficial do Município).

í3. DA COMPROVAçÃO DA REGULARTDADE FTSCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCh
DAS MTCROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EQUTPARADAS
13.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentartoda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.

13.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,

EPP ou EQUIPARADAS.

13.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) superiores à proposta

de menor preço classificada, desde que esta náo tenha sido apresentada por outra ME, EPP ou

EQUIPARADAS.

13.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria

sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24
horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

13.5. No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade flscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido
prezo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do Município, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de
negativa.
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13.6. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. o

8.666/1993.

13.7. Apos a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (e-mail e publicação no

Diário Oficial do Município). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes

terão o ptazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. o 8.666/1993.

13.8. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 12.5, ou não

ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou

EQUIPARADAS melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 12.5, segundo a ordem de classificação.

13.9. Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

14 - ADJUDTCAÇÃO E GONTRATAçÃO
14.1 - Ate a assinatura do contrato de empreitada, o Município de Nova Santa Bárbara poderá

desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de fato ou

circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou

capacidade financeira, técnica ou administrativa.

14.2 - A execução da obra dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a ser firmado
entre o Município de Nova Santa Bárbara e a proponente vencedora da licitação, após a

homologação da licitação, sendo que o ptazo do mesmo será o constante no item 1.1 deste
edital.

14.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada
(Conforme modelo do ANEXO 0í do presente Edital) dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias,
a partir da data de homologação, sob pena de decair do direito de contratação, sujeitando-se às
penalidades da lei.

14.4 - A proponente vencedora deverá apresentar para celebraçáo do contrato, quitação do
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou
visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná.

14.5 - E facultado ao Município de Nova Santa Bárbara, quando a empresa convocada não
assinar o termo de contrato de empreitada, convocar as proponentes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazé-lo em igual ptazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro
classificado ou solicitar a revogação da presente.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara Paraná-
rvrvrv.nsb.or. gov. br

t6

\-



PR EFEI TURA I\4UN I CI PAL

O SA Á AA 94

\-

ESTADO DO PARANA

í5. GARANTTA DE EXEGUçÃO
15.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução que servirá de garantia à fiel observância
das obrigações contratuais.

15.2. O valor da garantia de execuçáo será obtido pela aplicação de 5o/o (cinco por cento) sobre o

valor contratual.

15.3. O recolhimento da garantia de execução deverá ser efetuado nos termos do Art. 56, § 1o, l, ll
e lll da Lei Federal no 8.666/93.

15.4. Qualquer majoraçáo do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5o/o (cinco por cento) do valor da alteração.
No caso de reduçáo do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as garantias

deverão ser devidamente prorrogadas.

15.5. A contratada perderá a garantia de execução quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateraldo Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo Contratante

15.6. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento
mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligaçóes definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da contratada.

16. RECURSOS

16.1 - E facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das
sessões públicas da licitação, pata que constem em Ata dos trabalhos.

16.2 - Na Ata de abertura das propostas, poderá ser registradas observações feitas por parte das
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão de Licitação para
efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
abertura dos envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à

habilitação e/ou classificação, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto
ao Município de Nova Santa Bárbara.

16.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações.

16.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não seráo recebidos em face da preclusão da
faculdade processual.
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í7- DOS PRAZOS

17,1 - O prazo de vigência do contrato será de í8 (dezoito) meses, contados a partir da

assinatura do contrato de Empreitada.

17.2 - O prazo de execução será de no máximo 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a

partir do 10' (decimo) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

17.3 - O prazo de execução da obra poderá ser alterado ou prorrogado, com expressa anuência

do Contratante, nos seguintes casos:

17.3.1- Alteração do projeto, e/ou especificações técnicas e/ou memoriais, pelo Contratante.

17.3.2 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreição, epidemias, quarentenas,

avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes
e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra

e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes. A expressão "força maior" deve também
incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação
ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

17.3.3 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato por ordem do

Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao

contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de
suas eventuais subcontratadas, não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.

17.3.4 - Para que a Contratada possa invocar os fatos indicados como capazes de justificar
quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao Contratante por escrito e
devidamente comprovados. Tais motivos serão julgados pelo Contratante apos a constatação de
veracidade de sua ocorrência. E, só apos poderá haver acordo entre as partes para uma eventual
prorrogação do prazo.

í8. PENALIDADES
No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da
ação civile criminal que couber:

18.1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à

data prevista para conclusáo da obra;

18.2 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra
em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

18.3 - Multa de 1o/o (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência,
a Contratada infringir qualquer das demais obrigaçóes contratuais;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
rvrvrv.nsb.pr. gov.br

l8



PREFEITURA MUNICIPAL

NOS 96
ESTADO DO PARANA

18.4 - Multa de 1o/o (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não disponibilizar os

veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme estabelece o subitem í8.3, do presente

edital;

18.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no

todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorizaçáo e expressa anuência do

Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da

data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

18.6 -Multa de20o/o (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisão do

contrato conforme o estabelecido no item 19, do presente edital;

18.7 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do

Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,

ocorrer à suspensão, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo

Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,

observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

18.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,

a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

18.9 -As sanções previstas nos subitens 18.1 a18.7 inclusive, poderão cumular-se, porém, não

poderão exceder a 30o/o (trinta por cento) do valor contratual, e, também, não excluem a

possibilidade de rescisáo administrativa do contrato.

19. RESCISÃO

19.1 - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

19.1.1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

19.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da

Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

19.1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou

consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

19.1.4 - Quando houveratraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo
de 30 (trinta) dias;

19.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 113 (um terço) do prazo de execução sem
manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando
causa à rescisão do contrato e à aplicação de multa de conformidade com o estabelecido no
subitem í8.6;

l9
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19.1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades

legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

20 - FISCALTZAçÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBTMENTO E POSSE DA OBRA

20.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por técnico devidamente habilitado e
credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas.

20.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos

enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
c) Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veÍculos, máquinas e equipamentos

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,

serão impostas as sançóes previstas no contrato de empreitada.

20.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

20.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

20.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela Contratante para

representá-la na execução do contrato.

20.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da fiscalização e do orgão financiador da obra.

20.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalizaçáo.

20.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorizaçâo prévia
da fiscalização.

20.9 - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

20.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da fiscalização no ptazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná-Rua Walfredo
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20.11 - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato,
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação da Contratada.

20.12 - Apos o ptazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o
recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execução do contrato.

20.13 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03
(três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

2í - SEGURANÇA E MEDTCTNA DO TRABALHO

21.1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual- EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

21.2 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da Contratada. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de22112177,Porlariano 3.214

de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

21.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do

Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas

Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal no 6.514 de

22112177. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

21.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela

fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para

que seja providenciada a necessária perícia.

22 - PAGAMENTO
22.1 - A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as

etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderão possuir valores inferiores a 10o/o

(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
40o/o (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovação da folha de medição.

22.2 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até í 5 (quinze) dias úteis, após
a apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes devidamente
protocolados, desde que atendidas às condições de para liberaçáo das parcelas.

22.3 - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma
cópia), no protocolo geral da Contratante.
22.4 - O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:
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a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da

etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada, observação referente à

retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou
entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro responsável pela obra.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da
etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar

convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo

Engenheiro responsável pela obra.

c) Copia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de execução do
serviço, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de
guia de recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último
recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

d) A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

d.1) Emissão de alvará de construção;
d.2) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
d.3) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
d.4) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
d.5) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

e) A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação

e.1) Da certidão negativa de debitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado
concluído;

e.2) Do Termo de Recebimento Provisorio; e
e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto do lote, são
de inteira responsabilidade da Contratada.

22.5. Nos termos da legislação em vigor, haverá retenções do imposto de renda, sobre qualquer
forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou
de prestação de serviços, para entrega futura, conforme Decreto no 1012023.

22.6. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal
observando os percentuais estabelecidos no anexo l.

22.6.1. Não estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas
físicas ou jurídicas porserviços e produtos elencados no artigo 40,da lnstrução Normativa RFB no

1.234, de 11 de janeiro de2012, e alterações posteriores.
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22.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é

responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à

faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota

efetiva. ( Í1.21, § 4o, Vl). . Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a

alíquota efetiva é de 2%. ( ft.21, § 40, ll).

22.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão

contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu aft.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

22.9. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conforme AÍ1. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006.

Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessáo de mão de obra,

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

23. DA CONTRATADA

23.1 - As obrigações desta licitação serão Íormalizadas através de registro de empenho e

respectivo contrato.

23.2 - O Município de Nova Santa Bárbara, poderá, até o momento da assinatura do contrato,
desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer

direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do valor de aquisição do Edital.

23.3 - A contratada somente poderá sub-contratar, total ou parcialmente o objeto, com prévia e
expressa autorização do Município, permanecendo a contratada como responsável pelo mesmo.

23.4 - Todos os documentos, declarações ou atestados apresentados, são de responsabilidade da
proponente, ficando a mesma sujeita às penalidades cabíveis em caso de fraude.

23.5 - A empreiteira caberá todas as providências relativas a execução das obras como sejam

23.5.1 - Fornecimento dos equipamentos e da mão de obra; satisfação de todas as exigências
legais relativas a qualquer aspecto das obras; adoção de medidas de segurança e proteção;
manutenção da ordem e disciplina no canteiro; e pagamento de tributos e quaisquer outras
contribuições.

23.6 - A empreiteira deverá designar o responsável técnico pela obra e recolher a respectiva ART
junto ao CREA.

23.7 - Não existirá qualquer vínculo jurídico entre o Município de Nova Santa Bárbara e os
empregados, subcontratados ou fornecedores da empreiteira que, como tal, tenham relação com
a obra.
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23.8 - A empreiteira assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação

trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qualquer outra relativa ao pessoal admitido
para a execução desta obra.

22.9 - Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo presente edital e seus anexos
(Disposições Gerais, Especificações Técnicas para a Execução de Obras Civis); pelo projeto

técnico; pela proposta da firma vencedora e toda a documentação da licitação que são

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um documento e
se omita será considerado especificado e válido,

23.10 - A empreiteira, obrigatoriamente, deverá manter no local da obra uma cópia do
. Projeto Técnico (documentos gráficos) fornecido pelo Município.
. Quantitativos referente à obra, fornecido pelo Município.
. Cronograma de execução da obra (constante da proposta).

23.11 - A empreiteira encaminhará ao Município, acompanhado de fotos e assinado pelo

Engenheiro responsável, um relatório semanal de visita à obra.

23.12 - A substituição de profissional na equipe não justificará atraso e/ou o comprometimento da
qualidade dos serviços, ficando a empresa sujeita as penalidades previstas neste edital.

23.13 - A empresa deverá manter na obra uma pessoa que responderá pela mesma na ausência
do engenheiro. Esta pessoa deverá ser um mestre de obras, com experiência comprovada em

carteira de, no mínimo, I (um) ano em obras de construção civil.

24 - DTSPOSIçOES GERATS

241 - O Município de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou

indenização.

24.2 - O Município de Nova Santa Bárbara poderá declarar a licitação deserta ou fracassada,
quando não ocorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao
objeto e/ou ao projeto e/ou às especificaçóes, respectivamente, ou anular quando ficar
evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

24.3 - A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital
e demais documentos licitatorios.

24.4 - Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimentos ou dado fornecidos
verbalmente por empregados do Município de Nova Santa Bárbara não serão considerados como
argumento para impugnações, reclamações e reivindicações por parte das proponentes.

24.5 - O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a
execução da obra, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente
executados, através de medição, e, quando for o caso, dos materiais existentes no local da Obra,
pelos custos de aquisição regularmente comprovados.
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24.6 - A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas instalações
das proponentes durante a fase licitatória.

24.7 - Caberá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores
de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA ou qualquer outra entidade em
decorrência da execução do contrato.

24.8 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorizaçáo prévia, por escrito, e expressa anuência do Contratante. Caso haja

autorização e expressa anuência do Contratante, para que a Contratada possa subcontratar
serviços, está subcontratação não altera a responsabilídade da Contratada, que continuará
integral perante o Contratante, bem como, não existirá vínculo entre o Contratante e a

subcontratada, no entanto está responde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da
prestação.

24.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante
ou a terceiros, por si ou seus representantes, na execução da Obra, ficando isento o Contratante
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

24.10 - Por determinação da Contratante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se tizer na Obra, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

24.10.1 - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 24.10.

24.10.2 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados
serviços, esse serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando-se o limite
estabelecido no subitem 24.10.

24.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

24.12 - Caso as datas previstas paru a realizaçáo de eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil
subsequente.

24.13 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são prototipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material empregado. Portanto, serão aceitos materiais com
qualidade, características e tipo equivalentes ou similares.

24.14 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.
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24.15. As informações específicas relativas ao Edital, seus adendos, modelos, e anexos, poderão

ser solicitados, por escrito junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefqitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara -
Paraná, Telefone (43) 3266-8114, nos horários compreendidos entre 8:00 às 12:00 e 13:00 às

17:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br ate 07 (sete) dias
antes da data limite estabelecida para recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02).

Ainda, demais informações, poderão ser prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-8114,
nos horários acima especificados.

Nova Santa Bárbara, 2311012023

OVASA A A A A,

Polli ny
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n'01412022

L 0.l

A
Secretário Municipal de Obras

C§^d.ÁL U**r#dh
Caroline Haccourt Hamada

Engenheira Civil
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ANEXO N" 01

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E

SEM REAJUSTES QUE ENTRE SI CELEBRAM O II/IUNICíPIO DE NOVA
SANTA BÁRBARA E A EIIíPRESA , NA FORMA
ABAIXO:

TOMADA DE PREçOS No 9/2023

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de
TOMADA DE PREçOS No 9/2023, de um tado, o MUNICiPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à , Nova

Santa Bárbara - Paraná, inscrito no CNPJ sob o no , neste ato

representado por seu Prefeito brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
< FORN ECE DOR. CONTRATO#T&E N DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominada GONTRATADA,
que ao final está subscrevem, tem entre sijusto e convencionado o presente contrato, regido pela

Lei no8.666, de21de junho de 1993 e demais alterações, de acordo com as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste contrato a construção da 1a fase do Cemitério Municipal, sob regime de
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações
técnicas e demais peças e documentos da Tomada de Preços n' 912023.

CLÁUSULA SEGUNDA . DOS ANEXOS CONTRATUAIS
2.1. Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os
seguintes documentos:
a) Edital de Tomada de Preços n" 912023, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de .........

2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes declaram ter pleno
conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o seu
objeto e a sua perfeita execução.

2.3. A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados e que importem em alterações de
qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das
partes.
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cúusuLA TERcETRA - DA FoRMA DA ExEcuçÃo
3.1. Os serviços necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados em

conformidade com as especificações constantes no Edital de Tomada de Preços n" 9/2023.

CLÁUSULA QUARTA . DO PREçO
4.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem reajuste é de

, daqui por diante denominado "Valor Contratual".

4.2. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro,

taxas e demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
5.1. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as

etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderão possuir valores inferiores a 10o/o

(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
4Oo/o (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado apos

aprovação da folha de medição.

5.2. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até í5 (quinze) dias
úteis, após medição e apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e

documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas
contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.

5.3. O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) Cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

c) prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) copia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela Íica condicionada à apresentação

e.1) Emissão de alvará de construção;
e.2) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
e.3) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
e.4) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
e.5) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;
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f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado

concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área

de reformalárea de acréscimo/área nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligaçóes definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

5.4. Nos termos da legislação em vigor, haverá retenções do imposto de renda, sobre qualquer

forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou

de prestação de serviços, para entrega futura, conforme Decreto no 1012023.

5.5. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal
observando os percentuais estabelecidos no anexo l.

5.5.1. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas
ou jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

5.6. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é

responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à
faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota
efetiva. (An.21, § 4o, Vl). . Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a
alíquota efetiva é de 2o/o. ( 11.21, § 40, ll).

5.7. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço,
a cobrança da alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser retida pelo órgáo contratante,
conÍorme determina a LC no 12312006 em seu arl.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

5.8. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006.
Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar copia do
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra
até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

cLÁusuLA sExrA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo E GARANTTA ADtctoNAL
6.1. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual.

6.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia
de execução.
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6.3. Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execuçáo será acrescido pela

aplicação de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se

ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia

contemplando o novo período.

6.4. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de debitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

6.5. Nos casos previstos na Cláusula Décima Quarta - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de
indenização/multa.

CLÁUSULA SÉTIMA . DA vtGÊNGn
7.1. O ptazo de vigência do presente contrato é de í8 (dezoito) meses, contados da data da

assinatura do mesmo.

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
8.1. A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e
provisoriamente recebida, em ate 360 (trezentos e sessenta) dias, contados do 10" (décimo) dia
da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

cLÁusuLA NoNA - FtscALtzAçÃo, AcEtrAçÃo, TESTES, REcEBIMENTo E possE DA
OBRA
9.1 - A fiscalizaçáo da execução da obra será feita por técnico devidamente habilitado e

credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas.

9.2- A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

d) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;
e) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
f) Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,
serão impostas as sançóes previstas no contrato de empreitada.

9.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

9.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara Paraná -Rua Walfredo Bittencourt
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9.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela Contratante para

representá-la na execução do contrato.

9.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão financiador da obra.

9.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,

que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalizaçáo.

9.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorização prévia

da fiscalização.

9.9 - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

9.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da fiscalização no ptazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

cLÁusuLA DÉcrMA - SEGURANçA E MEDTCTNA Do TRABALHo
10.1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual- EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

10.2 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da Contratada. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de 22112177, Portaria no 3.214
de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

10.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condiçôes de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do
Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal no 6.514 de
22112177. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

10.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉGIMA PRTMEIRA . Do RECEBIMENTo DA oBRA
11.1 - Assim que a execuçáo da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação da Contratada.
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11.2 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o

recebimento definitivo, por comissão especiÍicamente designada pelo Contratante, ocasião em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

11.3 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03 (três)

dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS oBRTGAçÕes on coNTRATADA
12.1. Alem das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da

CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material e mão-de-obra que se façam necessários para

a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos
pela CONTRATANTE, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração da
proposta e pertinentes ao objeto contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias,

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra utilizada, bem

como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal da

CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

d) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao
Município de Nova Santa Bárbara, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
especialmente no que se refere ao cumprimento das especificações e pÍazo de execução;

e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e equipamentos, até o local da obra;

f) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de Tomada de Preços no 512023, durante toda a
execução deste contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAS oBRrcAçÕes ol coNTRATANTE
'13.1 Alem das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçóes da
CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;

b) Acompanhar e Íiscalizar os serviços em todas as suas etapas;

CúUSULA DÉctMA QUARTA - DAS PENALIDADES
Serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber:
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14.1 - Multa de 0,1o/o (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à

data prevista para conclusão da obra;

14.2 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de

placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra

em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

14.3 - Multa de 1o/o (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência,

a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

14.4 - Multa de 1o/o (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não disponibilizar os

veículos, máquinas e equipamentos na obra;

14.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no

todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa anuência do

Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da

data da aplicação da multa, sem p§uízo de outras sanções contratuais;

14.6 -Multa de20o/o (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisão do

contrato;

14.7 - Suspensão do direito de participar em licitaçóes/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,
ocorrer à suspensão, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo

Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

14.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,
a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

14.9 - As sanções previstas nos subitens 14.1 a14.7 inclusive, poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30o/o (trinta por cento) do valor contratual, e, também, não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA REScISÃo
15.1 - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

15.1.1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

15.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

15.1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou
consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;
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15.1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo

de 30 (trinta) dias;

15.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 113 (um terço) do prazo de execuçáo sem

manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando

causa à rescisão do contrato e à aplicação de multa;

15.1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades

legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAS ALTERAçoES
16.1. Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações
nas especificações técnicas, nas quantidades, nos prazos de execução ou nos valores,

decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA . DAS DESPESAS ORçAMENTÁRIAS
17.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉGIMA oITAVA . Do FoRo
18.1. Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra -

Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se
originem no presente contrato.

18.2. Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Nova SantaBárbara,.... de ....... de 2023.

Empresa Vencedora Prefeito Municipal

Funcionário responsável pelo acompanhamento do contrato
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rl,ww.nsb.or. gov.br

Dotações

2023 1o8o los.oot .15.452.0140.1004 lo l+.+.so.st.00.00lDe Exercícios Anteriores
2023 l oao los.oot .1s.4s2.0140.1004 lo l+.+.so.st .oo.oolDo Exercício
2023 1o9o los.oot .15.452.0140.1004 lso+ h.+.go.st.00.00lDe Exercícios Anteriores
2023 1o9o los.oot.15.452.0140.1oo4 lso+ h.+.go.st.00.00lDoExercício

34

da



PR EFEI TU RA ]VIUN I CI PAL 11r'tLLLNV N ,

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO NO 02
(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

CARTA . CREDENCIAL

lnserir o toSp!), Qryt!t_!b), de (i@) de (tnseilry ano)

À
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 9/2023

\', Objeto: Contratação de empresa para construção da ía fase do Cemitério Municipal.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade,
(inserir o número e o órqão emissor\, na qualidade de responsável legal pela proponente
(inserir o nome da proponente), vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que o senhor
(inseriro nomecompleto), carteira de identidade(inseriro númeroeo ó ,éa
pessoa designada por nos para acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as Atas e demais documentos
e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no, e assinatura do responsáve[)

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)

OBS: Firma reconhecida do responsável legal
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ANEXO NO 03
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE RECEBTMENTO DE DOCUMENTOS

À
Comissão de Licitação.

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 9/2023

Objeto: Contratação de empresa para construção da ía fase do Cemitério Municipal.

O signatário da presente, o senhor (inserir nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma
recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada de Preços supramencionada, do
Editale em apreço.

(inserir o local), (inserir o dia) de (rnsenr o mês) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brárbara, Paraná -Rua Walfredo Bittencourt de
tl'rv*,.nsb. Dr. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVBA 114

\-/

ESTADo oo pnRentÁ

ANEXO NO 04

ATESTADO DE VISITA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 9/2023

Obieto: Contratação de empresa para construção da ía fase do Cemitério Municipal.

Declaramos que o Engenheiro @), CREA no @.
número) da proponenle Unserir o qome da pro ), devidamente credenciado, visitou o

local da execução da Obra do lote único, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

(inserir o locat), (!.@.Sb) de @) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo Município)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado da proponente)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara, Puaná-
rvwrv.nsb.pr. gov.br
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PREFEITURA TúUNICIPAL

NVSA,
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO NO 05
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO FORMAL DE DISPENSA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS N'9/2023

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do
representanfe), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita

Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

Local e data,

lNome, no CRENCAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

14r
_l_ í iJ

Centro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brirbara Paraná -Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,
rvrvrv.nsb.pr. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NVSN, 11a
1l_ b

ESTADÔ DO PARANÁ

ANEXO NO 06
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABTLTDADE TÉCNTCA

A Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 9/2023

Objeto: Contratação de empresa para construção da ía fase do Cemitério Municipal.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 218 de
29106173 e no 3'17 de 31110/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

W0, Q@.lb) de (rnserTo més) de (inserir o ano)

Lote no Nome Especialidade CREA no Data do
Registro

Assinatura

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brárbara, Paraná -
rurvrv.nsb.pr. gov.br
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PR EFEI TU RA I./UN I CI PAL

NVS R 7i,7
ESTADO DO PARANA

ANEXO NO 07
(razâo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO Oe SUJErçÃO AO EDTTAL E TNEXTSTÊNCn DE FATOS SUPERVENTENTES
TMPEDTTTVOS DA HABTLTTAçÃO

À Gomissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 9/2023

Objeto: Contratação de empresa para construção da ía fase do Cemitério Municipal.

O signatário da presente, em nome da proponente, (inserir o nome da proponente),

declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preço

em consideração, dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Município de Nova Santa Bárbara
quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes,
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos
do Artigo 32, & 20, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(inserir o locaf), (inserir o dia) de (rnserT o mês) de (lnserír o ano)

\-,

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

de Moraes no 222, centro, Fone 43. 3266.8114, cEP - 86.250-000 Nova santa Bárbara" paraná -Rua Walfredo Bittencourt
rur.vrv.nsb.pr. gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL

N S B. liB
ESTADO DO PARANA

ANEXO NO 08
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PROPOSTA DE PREçOS

A Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 9/2023

Objeto: Contratação de empresa para construção da ía fase do Gemitério Municipal

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa, nossa proposta de preços

relativa à execução (inserir o objeto da licitação), do Lote Unico da licitação em epígrafe.

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto do lote é
de R$ (inserir o valor da proposta) Qnserir o vator por ).

O prazo de execução do objeto do referido lote é de (inserir o prazo de
execucão) dias, contados à partir do 10o (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de

Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade)
(inserir o prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02) pela Comissão de Licitação.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade
Tomada de Preços, no 512023.

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados
todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos
trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por
normas oficiais, taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução das obras/serviços.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Ceúro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná -
rvrvrv.nsb.pr. gov. br

4t



PREFEITURA MUNICIPAL

NR lie
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO NO 09

(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PLANTLHA DE SERVIçOS

Arquivo diqital

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 9/2023

Município: Nova Santa Bárbara - PR

Obra: Contratação de empresa para construção da ía fase do Cemitério Municipal

PROPONENTE: (rnserir o nome do proponente)

Local e data,

lNome, RG no e assinaúura do responsável legal)

lNome, no CRENCA4 e assrnatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
rvtryu.nsbotgov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL í20,NO SANTA A
ESTADO DO PARANA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 9/2023

Município: Nova Santa Bárbara - PR

Obra: Gontratação de empresa para construção da ía fase do Cemitério Municipal.

PROPONENTE: (ínserir o nome do proponente)

Local e data,

lNome, RG no e assinatura do responsável legal)

(Nome, no CRENCAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
u,rvrv.nsb.pr. gov.br
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ANEXO NO íO

(razáo social, endereço, telefone, e-maile CNPJ)

CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO

u.súfi.@k4ã!



PREFEITURA MUNICIPAL .ar\lLçLNS
ESTADO OO PARAruÁ

ANEXO NO 1í
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO Oe CUMPRIMENTO AO ART. 70, lNC. XXXlll DA CF

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 9/2023

Objeto: Contratação de emprêsa para construção da ía fase do Cemitério Municipal.

Prezados Senhores,

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não

mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatoze) anos.

(inserir o local), (inserir o dia) de (inser'r o mês) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

de Moraes no 222, Centro Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 paraná -Rua Walfredo Bittencourt
rvlvrv.n sb.pr. qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVSA , 
R I irLkk

ESTADO DO PARANA

ANEXO NO í2
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

RELAçÃO DE DISPONTBTLTDADE DE VEíCULO, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 9/2023

MUNICIPIO: Nova Santa Bárbara

OBRA: Contratação de empresa para construção da ía fase do Cemitério Municipal.

PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

OBS: Relacionar somente os veículos, máquinas e equipamentos que estarão disponíveis
(próprios, alugados ou outros) na Obra do Lote. Declaramos ouÍrossim, que os veículos,
maquinas e equipamenúos supra-relacionados serão disponibilizados na obra na eventual
contratação.

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano)

Lote
no

Veicu !o/Maquina/Equi pam
ento

Marca
e

Modelo

Forma
Aquisição
(próprio,

alugado, etc)

Ano
Fabricaçã

o

Quant Estado de
Manutençã

o

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado)

Walfredo Biffencourt de Moraes no 222, CenÍro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brírbara, Paraná -Rua

tl'w'*.nsb.pr. qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOSR tr23
ESTADO DO PARANA

ANEXO NO í3
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO COMPROBATORTA DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 9/2023

Objeto: Contratação de empresa para construção da 1a fase do Cemitério Municipal.

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa... CNPJ
esta enquadrada na categoria.............. .....(Pequeno Porte ou Microempresa), bem

como não está incluÍda nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

(inserir o local), (!@) de (insenr o més) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara Paraná -
rvrvw.nsb.pr. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOV S
ESTADO DO PARANA

ANEXO NO í4
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 9/2023

Objeto: Contratação de empresa para construção da ía fase do Cemitério Municipa!.

724

inscrita no CNPJ sob oA empresa
no

U

por intermedio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DEGLARA, para efeito de
participação no processo licitatório Tomada de Preços no 912023, que não mantém em seu
quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do Município
de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e
colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do Município de Nova Santa
Bárbara.

Locale data, ...

lNome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
rvrvrv.nsb.pr. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL Í25NOV SANTA AR A A
ESTADO DO PARANA

ANEXO NO í5
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO DE COMPROMTSSO DE UTTLTZAçÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE

MADETRA DE ORTGEM EXOTICA OU DE ORTGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE

GERENCTAMENTO DE RESTDUOS DA CONSTRUçÃO CMIL

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 9/2023

Objeto: Contratação de empresa para construção da ía fase do Cemitério Municipa!.

Éu, (inserir o nome ), RG (inserfr o número do RG ), legalmente nomeado

representante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o númerQ, para o

Íim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preço no

(inserir o n(tmero ), declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exotica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo lnstituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da
presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 80, inciso V da Lei Federal
9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que
a obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA no 307, de 05 de julho de 2002 e
suas alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

Local e data,

lUome, RG no e assínaúura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8114, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
rv wrr.nsb.pr. qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOSA,A
ESTADO DO PARANA

ANEXO í6
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

CAPACIDADE FINANCEIRA

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 9/2023

Objeto: Contratação de empresa para construção da ía fase do Cemitério Municipal.

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses

índices foram obtidos no balanço do último exercício social,

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAçOES:

1?,9

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;

PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo ptazo,
ELP - exigível a longo ptazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais.

Local e data, ........

lNome, RG no e assinatura do responsável legal)

(Nomq n' CRC e assinatura do contador)

Tipo de índice Valor em reais índice
Liquidez geral (LG)

16=(ÁC+RLP)t(PC+ELP)
Liquidez corrente (LC)

LC=AC/PC
Solvência Geral (SG)

56 = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -Rua Walfredo
rl rvu.nsb.Dr.qol'.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVAS N
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO í7 - MEMORIAL DESCRITIVO

Arquivo diqital

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná -
rvrvrv.nsb.pr. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL 128,

ANEXO í8. PROJETOS

Arquivo diqital

Rua Walfredo Biffencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
rl,rvrv.nsb.pr. gov.br
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2311012023, 11:50 lmprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

Presidência da República
Imprensa Nacional

A lt1 'â '^rLL

cm Valor

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 23/L01202311:50:35
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: 9930329
Data prevista de publicação= 241L0/2023
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3

Forma de pagamento: A Faturar

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Tamanho

o
z

MD5

2106ss 16 R$ 194,60

1

Arquivo(s)

AL DO OFICIO

Edital TP 9 2023 para publicacao diario uniao.rtf 5,00

oo

3efd4eB850a b0 1f3
9ae2a400cb98ce72

httos ://incom. in.oov. br/recibo.do?idof=9930329 1t1

Principallmprimir Recibo

Sequencial



2311012023, 12:49

Detalhes processo licitatório

EntÍdade Executorâ

Ano*

No licitação/dispensa/inr,:xiqihÍlidadr:{'

Modalidade*

Número edital/processo *

NOVA Data da Abertura das Propostôs

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Mural de Licitações Municipais

13110/2023

1U0

Íomada de Preços

821 2A2s

provrnlênte3 dê organlsmog

InsLituiç5o Financein

Contnto de Empréstimo

Descrição Resumida do ôbjtÍo$ Contratação de empresa para construção da 1â fase do Cemitério Municipal

Formâ de A\râlíção lúenor PreÇo

DotaÇzio Orçamentáriar 05001 I 545201401 00.1449C510000

Preço máxímo/Referência de preço - 887.215,59

R$"

Data de Langmento do Edibl

MUNICIPIO DÊ NOVA SANTÀ BARBARÁ

2023

23 10[2023

Voltar

Data Registro

Data R€listro

Há iterrs exclusivôs pâra EPP/&lE? Nâo v

Há cota ije participaÉo parâ EPPIME? Não v

Trata-se dr: obra c:on1 exigência de subconír'a[ação de EPPiME? Não

Há prioridace para aquisiçôes de microempresas regionais eg ls6315z Não

cPF | 427 LsL29s8 (!99sgl)

PercentuaÍ de participação: 0,00

I

111

Data Clancelamento

httos://servicos.tce. or.oov.br/TCEPR/Municioal/aml/DetalhesProcessoComora.asox



i31
Ediçáo: 257012023-1091 - Oata 2311012023

Objeto: Contratação de empresa para construção da 1" fase do Cemitério Municipal.
Tipo: Menor preço global.

Ilccebinrento dos e nvckrpes: Até zls [.]h-1()nrin. do dia 13,11!2023.
Abertura dos envelopes: Dia l3llll2023 às 14h00min.
Preço Máximo: R$ 887.215,59 (oitocentos e oitenta e sete mil, duzentos e quinze reais e cinquenta e nove
centavos).
Informacões Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, pelo fone: 43-3266-8114, ou por email:
I i c it a c acl (a t n sb. pr. go v. trr S ite r,vu,w. n s [r. p r. go v. b r
Nova Santa Bárbara, 2311012023,
Polliny Simere Sotto
Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n'01412022

Edição: 257 0l202Ll 1 0l - Data 2311012023

DECRETO NO 45 DE23 DE OUTUBRO DE 2023

Súmula: Convoca a 1a Conferência lntermunicipal de Cultura de Nova Santa Bárbara em conjunto

com os municípios: Abatiá, Andirá, Assaí, Bandeirantes, ltambaracá, Santa Cecília do Pavão e dá

outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

com fundamento na Lei no 12.343, de 2 de dezembro de2010, que instituio Plano Nacional de Cultura

(PNC), art. 1o, inciso Xll,

DECRETA:

Art. 1o - Fica convocada a 1a Conferência lntermunicipal de Cultura de Nova Santa Bárbara em

conjunto com os municípios:Abatiá, Andirá, Assaí, Bandeirantes, ltambaracá, Santa Cecília do Pavão

a ser realizada no dia 30 de outubro, às 13h00, em Andirá, no Cine Teatro São Carlos, sito à Rua

São Paulo s/n - Centro, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação de

Andirá - Paraná.

Diário Oficlal Eletrônlco do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Morees n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8í 00
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pÍ.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

CONSIDERANDO as Portarias no 45 e 6312023 do Ministério da Cultura (MinC), que convoca a 4a

Conferência Nacional de Cultura;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 359212023, que convoca a 4a Conferência Estadual de

Cultura;

CONSIDERANDO a Resolução no 9412023 da Secretaria de Estado da Cultura (SEEC), que

regulamenta a 4a Conferência Estadual de Cultura.


